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CArTA De APreSeNTAÇÃO 
iNSTiTUCiONAL
A Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça (SAL) tem por objetivo institucional 

a preservação da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais. Anualmente 
são produzidos mais de 500 pareceres sobre os mais diversos temas jurídicos, que instruem a 
elaboração de novos textos normativos, a posição do governo no Congresso, bem como a sanção 
ou veto presidencial.

Em função da abrangência e complexidade dos temas analisados, a SAL formalizou, em maio de 
2007, um acordo de colaboração técnico-internacional (BRA/07/004) com o Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), que resultou na estruturação do Projeto Pensando o 
Direito. 

Em princípio os objetivos do Projeto Pensando o Direito eram a qualificação técnico-jurídica do 
trabalho desenvolvido pela SAL na análise e elaboração de propostas legislativas e a aproximação 
e o fortalecimento do diálogo da Secretaria com a academia, mediante o estabelecimento de canais 
perenes de comunicação e colaboração mútua com inúmeras instituições de ensino públicas e 
privadas para a realização de pesquisas em diversas áreas temáticas.

Todavia, o que inicialmente representou um esforço institucional para qualificar o trabalho da 
Secretaria, acabou se tornando um instrumento de modificação da visão sobre o papel da academia 
no processo democrático brasileiro. 

Tradicionalmente, a pesquisa jurídica no Brasil dedica-se ao estudo do direito positivo, declinando 
da análise do processo legislativo. Os artigos, pesquisas e livros publicados na área do direito 
costumam olhar para a lei como algo pronto, dado, desconsiderando o seu processo de formação. 
Essa cultura demonstra uma falta de reconhecimento do Parlamento como instância legítima para 
o debate jurídico e transfere para o momento no qual a norma é analisada pelo Judiciário todo o 
debate público sobre a formação legislativa.

Desse modo, além de promover a execução de pesquisas nos mais variados temas, o principal 
papel hoje do Projeto Pensando o Direito é incentivar a academia a olhar para o processo legislativo, 
considerá-lo um objeto de estudo importante, de modo a produzir conhecimento que possa ser 
usado para influenciar as decisões do Congresso, democratizando por conseqüência o debate feito 
no parlamento brasileiro. 

Este caderno integra o conjunto de publicações da Série Projeto Pensando o Direito e apresenta 
a versão resumida da pesquisa denominada Federalismo no Brasil: Limites da Competência 
Legislativa e Administrativa, conduzida pela Universidade Presbiteriana Mackenzie.

Dessa forma, a SAL cumpre seu dever de compartilhar com a sociedade brasileira os resultados 
das pesquisas produzidas pelas instituições parceiras do Projeto Pensando o Direito.

Pedro Vieira Abramovay

Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça





Esta pesquisa reflete as opiniões dos seus autores e não do Ministério da Justiça

CArTA De APreSeNTAÇÃO 
DA PeSQUiSA
Nas últimas décadas, observou-se um avanço considerável da pesquisa em humanidades, 

com a implementação de grupos de estudo e a realização de pesquisas de pós-graduação, com o 
objetivo de discutir com profundidade os conceitos basilares do Estado Contemporâneo. Percebeu-
se que o acervo da “tecnologia jurídica”, ou seja, a pesquisa na área de Direito, não acompanhou 
este processo ou, ainda, não se renovou. Sabe-se que a renovação das técnicas e a ressignificação 
de conceitos e princípios na área jurídica gera excelentes conseqüências na reflexão necessária 
para garantir a operacionalização, o desenvolvimento e a própria manutenção de um sistema de 
justiça eficaz e eficiente. 

Essa renovação reflexiva faz-se, sobremaneira, por meio da pesquisa acadêmica. A pesquisa 
constitui-se como parte integrante fundamental da Universidade Brasileira, configurando como 
um dos tripés indispensáveis da Educação (art. 207 CF) e instrumento privilegiado de evolução 
e participação efetiva da comunidade acadêmica no desenvolvimento social, cultural, político e 
econômico do país. 

Além disso, a integração proporcionada por uma pesquisa acadêmica entre pesquisadores, 
discentes, sociedade e órgãos públicos apresenta-se como uma justa e eficaz parceria para o 
aprofundamento teórico-prático da ciência e para a realização da responsabilidade social da 
Universidade.

A Universidade Presbiteriana Mackenzie vêm investindo na pesquisa na área jurídica desde a 
criação de seu curso de Direito, na década de 1950. Entretanto, foi com a criação da Pós-Graduação 
Stricto Sensu em Direito e com a implementação de diversos grupos de pesquisa CNPq que esta 
atividade ganhou fôlego e se consolidou no ambiente acadêmico. Dentre os diversos grupos de 
pesquisa CNPq, encontra-se o grupo “Estado e Economia” que tem por objetivo compreender o 
papel central do Estado nas explicações sobre política e mudança social e nas articulações com 
seus princípios fundamentais (Democracia. Federalismo, Soberania e Cidadania) respeitando a 
historicidade inerente às estruturas sócio-políticas e buscando entender as implicações do nível 
nacional de desenvolvimento em um contexto mundial de mudanças, analisando-se as regularidades 
e as (des) continuidades estruturais dos Estados modernos..

No ano de 2007, o Grupo de Pesquisa se inscreveu no Edital 01/07 do Projeto “Pensando o Direito” 
da Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça e Programa das Nações Unidas para o 
Desenvolvimento, com o propósito de realizar um estudo aprofundado sobre o Federalismo Brasileiro 
e sua competência administrativa e legislativa, visando fornecer à sociedade brasileira um estudo 
teórico-prático que pudesse auxiliar órgãos governamentais em seus processos decisórios. 

Para o projeto “Pensando o Direito”, nossa proposta de pesquisa teve como enfoque o estudo 
sobre os limites da competência legislativa e administrativa da União, em especial nos casos de 
competência concorrente e de competência comum no estabelecimento normas gerais, por meio 
da observação da evolução normativa do mapeamento doutrinário e jurisprudencial sobre questões 
referentes ao Federalismo nacional Esse estudo desmembrou-se e exigiu dos pesquisadores 



uma análise um pouco mais detalhada do próprio modelo de Estado Federativo implementado 
no Brasil. 

A crença de que a análise das normas, doutrinas e jurisprudência relativas ao conflito e/ou 
limites de competência dos entes federativos se revela como elemento essencial para o processo 
de transformação social e para o entendimento e caracterização dos limites jurídicos do Estado 
Democrático de Direto é que motivou a realização dessa pesquisa, cuja temática é de extrema 
relevância para a Sociedade e para os estudos em Direito. 

Acreditamos que com essa pesquisa, o grupo “Estado e Economia” da Universidade Presbiteriana 
Mackenzie, pôde contribuir para a consolidação e ampliação da análise do conceito de Federalismo 
pois uma adequada compreensão das próprias competências não é apenas um problema de “poder”, 
de “quantidade de atribuições e grau de autonomia”, de “descentralização” ou de “repartição de 
finanças”, mas, sim, uma questão de deveres, cujo descumprimento pode gerar “imputações” 
sociais, econômicas e jurídicas.

São Paulo, outubro de 2009. 

Gilberto Bercovici

Coordenador Acadêmico
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1. A PeSQUiSA

1.1 IDENTIFICAçãO DA PESQUISA

1) Solicitante: Programa das Nações Unidas (PNUD) e Secretaria de Assuntos 
Legislativos (SAL) do Ministério da Justiça 

2) Título do Projeto: Projeto Pensando o Direito: FEDERALISMO NO BRASIL: LIMITES 
DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E ADMINISTRATIVA

3) Unidade: Programa de Pós-Graduação em Direito Político e Econômico da Faculdade 
de Direito da UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE 

4) Área de Conhecimento: Ciências Sociais Aplicadas – Direito. 

5) Linha de Pesquisa: Poder Econômico e seus limites jurídicos 

6) Grupo de Pesquisa CNPq: Estado e Economia 

7) Professor Líder: Prof. Dr. Gilberto Bercovici

8) Professores Pesquisadores: Prof. Dr. André Ramos Tavares

Profª. Drª. Christina de Almeida Pedreira

Prof. Dr. José Francisco Siqueira Neto

Prof. Dr. José Maria Arruda de Andrade

9) Pesquisador Colaborador: Profª. Ms. Susana Mesquita Barbosa 

1.2 O PROJETO DA PESQUISA

Esta pesquisa teve início no ano de 2007, quando os pesquisadores do Grupo de Pesquisa 
CNPq “Estado e Economia” elaboraram projeto específico de pesquisa que discutisse a 
questão Federativa no Brasil. Este tema é de fundamental importância para a pesquisa 
em Direito Político e Econômico tendo em vista que as duas grandes temáticas, linhas 
de pesquisa, do Programa de Pós pretendem discutir as formas e as diretrizes para 
a consolidação da Cidadania no Estado Contemporâneo e os limites e papel do Poder 
Econômico no Estado Jurídico. 

Este projeto apresentado à SAL/MJ tinha a seguinte proposta/estrutura: 
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A) Introdução

A presente pesquisa tem como enfoque o estudo sobre os limites da competência 
legislativa e administrativa da União, em especial nos casos de competência concorrente 
e de competência comum, no estabelecimento normas gerais por meio da observação da 
evolução normativa do mapeamento doutrinário e jurisprudencial sobre questões referentes 
ao Federalismo no Brasil. 

A discussão sobre discussão sobre as competências de cada ente federativo e o alcance 
das limitações constitucionais é pautada, atualmente, nas análises de uma nova realidade 
política e administrativa do Estado, composta tanto por questões nacionais do presente, 
quanto por alternativas adotadas em outros países.

Nesse cenário, a trajetória histórica ocupa um papel secundário, minimizando-se 
elementos do passado, desde o momento da inserção do Federalismo no Estado Republicano 
até o reconhecimento desta organização na Constituição de 1988 e centrando na discussão 
sobre a competência legislativa e regulamentar da União em assuntos que, de alguma 
forma, atinjam os limites dos demais entes federativos.

Na perspectiva de que a análise das normas, doutrinas e jurisprudência relativas ao 
conflito e/ou limites de competência dos entes federativos é elemento essencial para o 
processo de transformação social e para o entendimento e caracterização dos limites 
jurídicos do Estado Democrático de Direto é que essa pesquisa se demonstra como de 
extrema relevância para a Sociedade e para os estudos em Direito. 

Não é plausível um Estado Federal em que não haja um mínimo de colaboração entre os 
diversos níveis de governo. Faz parte da própria concepção de federalismo esta colaboração 
mútua. Portanto, no federalismo cooperativo, não se traz nenhuma inovação com a 
expressão “cooperação”. Na realidade, a diferença é o que se entende por cooperação, que, 
no federalismo cooperativo, é bem diferente do modelo clássico de colaboração mínima e 
indispensável.(ROVIRA, 1986, pp. 345-346)

Dentre as complexas relações de interdependência entre a União e os entes federados, no 
federalismo cooperativo, devemos distinguir a coordenação da cooperação propriamente dita. 
A coordenação é, na realidade, um modo de atribuição e exercício conjunto de competências 
no qual os vários integrantes da Federação possuem certo grau de participação. A vontade 
das partes é livre e igual, com a manutenção integral de suas competências: os entes 
federados sempre podem atuar de maneira isolada ou autônoma. A coordenação é um 
procedimento que busca um resultado comum e do interesse de todos. A decisão comum, 
tomada em escala federal, é adaptada e executada autonomamente por cada ente federado, 
adaptando-a às suas peculiaridades e necessidades.

A materialização da coordenação na repartição de poderes são as competências concorrentes, 
previstas no artigo 24 da Constituição de 1988. A União e os entes federados concorrem em 
uma mesma função, mas com âmbito e intensidade distintos. No caso brasileiro, há uma 
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divergência doutrinária sobre a questão dos Municípios participarem, ou não, da repartição 
das competências concorrentes, por não estarem previstos expressamente no artigo 24 da 
Constituição de 1988 como titulares dos poderes elencados, ao lado da União e Estados. Uma 
das questões é se, apesar de não constarem expressamente no artigo 24, os Municípios foram 
ou não excluídos da repartição de competências concorrentes, levando-se em consideração, 
ainda, o disposto no artigo 30, II da Constituição, que dá competência aos Municípios para 
legislarem de maneira suplementar no que lhes couber (ALMEIDA, 1991, p. 80).

Ainda no âmbito das competências concorrentes, cada ente decide, dentro de sua 
esfera de poderes, de maneira separada e independente, com a ressalva da prevalência 
do direito federal (ROVIRA, 1986, p. 119-128). Em relação ao caso brasileiro, é necessário, 
ainda, definirmos o que deve ser entendido por “normas gerais”, previstas nos §§1º, 2º, 
3º e 4º do artigo 24 da Constituição de 1988. De acordo com Tercio Sampaio Ferraz Jr, a 
expressão “normas gerais” exige que seu conteúdo seja analisado de maneira teleológica. 
As “normas gerais” devem se reportar ao interesse fundamental da ordem federativa. 
Como a Federação brasileira tem por fundamento a solidariedade, que exige a colaboração 
de todos os seus integrantes, existe a necessidade de uniformização de certos interesses 
como base desta cooperação. Desta maneira, toda matéria que ultrapassar o interesse 
particular de um ente federado porque é comum, ou seja, interessa a todos, ou envolver 
conceituações que, se fossem particularizadas num âmbito subnacional, gerariam conflitos 
ou dificuldades nacionalmente, é matéria de “norma geral” (FERRAZ Jr, 2001, p. 19).

Nas atividades de cooperação, nem a União, nem qualquer ente federado pode atuar 
isoladamente, mas todos devem exercer sua competência conjuntamente com os demais. 
Na repartição de competências, a cooperação se revela nas chamadas competências 
comuns, consagradas no artigo 23 da Constituição de 1988. Nas competências comuns, 
todos os entes da Federação devem colaborar para a execução das tarefas determinadas 
pela Constituição. E surgem outras questões: não existindo supremacia de nenhuma 
das esferas na execução destas tarefas, as responsabilidades também são comuns? Ou 
são repartidas por cada ente federativo de acordo com a parcela da política pública que 
foi atribuída à sua esfera de atuação? A cooperação parte do pressuposto da estreita 
interdependência que existe em inúmeras matérias e programas de interesse comum, o que 
dificulta (quando não impede) a sua atribuição exclusiva ou preponderante a um determinado 
ente, diferenciando, em termos de repartição de competências, as competências comuns 
das competências concorrentes e exclusivas. (ROVIRA, 1986, p. 487)

No caso brasileiro, ainda, as competências comuns do artigo 23 da Constituição, após 
sua regulamentação pela lei complementar prevista no parágrafo único do mesmo artigo, 
serão obrigatórias para a União e todos os entes federados. A lei complementar prevista 
não poderá retirar nenhum ente da titularidade das competências comuns, nem restringi-
las. Como a lei complementar prevista no parágrafo único do artigo 23 da Constituição 
de 1988 não foi ainda elaborada, não há no sistema federal brasileiro, um regime jurídico 
expresso de instituição das “tarefas comunitárias” (Gemeinschaftsaufgaben), existentes 
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na Alemanha, embora haja uma estrutura similar introduzida a partir da nova redação do 
artigo 241 da Constituição de 1988 e a aprovação da lei dos consórcios públicos. Tratam-se 
de métodos de cooperação eminentemente administrativos, que devem gerar no Brasil, 
como ocorreu na Alemanha, um debate sobre o fortalecimento do Poder Executivo, em 
detrimento do Poder Legislativo, na execução destas “tarefas comunitárias”.

B) Objetivo 

O objetivo central desta pesquisa é apresentar um estudo sobre os limites da competência 
legislativa e administrativa da União, em especial nos casos de competência concorrente 
e competência comum, no estabelecimento normas gerais, possibilitando a comparação 
das três partes do conhecimento jurídico, a fim de propiciar uma análise ampla e precisa 
do processo de reconhecimento, sistematização e consolidação deste conhecimento.

Para que este objetivo seja alcançado, foram estabelecidos os seguintes objetivos 
específicos – intermediários:

Realizar um levantamento das principais correntes doutrinárias sobre os limites de 
competência e sobre a natureza do Federalismo, apresentando suas linhas gerais e 
posições defendidas;

Realizar um levantamento da evolução normativa referente ao tema, destacando-se os 
marcos constitucionais e as normas infraconstitucionais de maior relevância;

Identificar e analisar as decisões jurisprudenciais sobre temas centrais, a partir de 
critérios a serem estabelecidos;

Analisar os resultados obtidos, a partir do cruzamento das conclusões desenvolvidas 
em cada um dos aspectos estudados.

C) Estratégia Metodológica

O projeto apresenta a proposta de uma pesquisa de diagnóstico teórico com apresentação 
de proposta de alteração legislativa, por meio da análise qualitativa referenciada na doutrina 
e realizada a partir do mapeamento jurisprudencial e legislativo no Brasil. 

A pesquisa apresenta-se viável, pois, como convém ao trabalho científico, o objeto foi 
reduzido de modo a proporcionar um estudo aprofundado no espaço de tempo proposto, 
a saber, 6 (seis) meses. Além disso, por tratar-se de tema de extremada relevância para 
a área jurídica nacional e internacional, a doutrina é acessível a todos os participantes 
do grupo, bem como já foi exaustivamente trabalhada por alguns dos integrantes o que 
permitirá a realização no tempo hábil desta. 

O estudo será desenvolvido, predominantemente, por meio de pesquisas bibliográficas 
não restritas à área jurídica, de legislação e de jurisprudência concernentes ao tema do 
Federalismo no Brasil. 



15

Esta pesquisa reflete as opiniões dos seus autores e não do Ministério da Justiça

Os resultados obtidos pela pesquisa bibliográfica serão analisados por meio de debates e 
resumos analíticos entre os integrantes do grupo, em reuniões quinzenais, nas quais, a partir do 
fichamento do material de base, serão suscitadas questões técnicas a serem trabalhadas. 

As tarefas de pesquisa relacionadas ao levantamento bibliográfico, coleta de dados, 
fichamentos, levantamento de questões e análise dos dados ficarão a cargo de todos os 
participantes do grupo. O relatório final da pesquisa será elaborado sob a supervisão direta 
dos Professor Responsável pelo projeto.

O material consultado constituiu-se de doutrina, jurisprudências e legislação da 
área, que serão submetidas à primeira análise por meio da Leitura Científica conforme 
determinado por Cervo e Bervian (2002), a saber: 1)Visão sincrética, n qual se realizará 
uma leitura de leitura de reconhecimento que tem como objetivo localizar as fontes numa 
aproximação preliminar sobre o tema e a leitura seletiva localizando as informações de 
acordo com os propósitos do estudo; 2) Visão analítica, que compreende a leitura crítico-
reflexiva dos textos selecionados acompanhado de reflexão, na busca dos significados e 
na escolha das idéias principais; 3) Visão sintética - constitui a última etapa do Método de 
Leitura Científica que é concretizada através da leitura interpretativa, realizada a partir 
dos referencias estabelecidos pela proposta. 

Após a fase de leitura, encaminhar-se-á a produção de Resumos analíticos, que consiste na 
exposição lógico-reflexiva com ênfase na argumentação dos materiais pesquisados (doutrina 
e jurisprudência) e na adequação e validade frente ao ordenamento jurídico (legislação)

Retomando o objetivo desta informação que pretende oferecer algumas pautas sobre os 
resumos analíticos destacamos, conforme GAMBOA (2004): a) o propósito de um resumo 
analítico é apresentar de forma sucinta o conteúdo essencial de um documento; b) o 
resumo analítico ou informativo expressa o máximo de informações relevantes contidas 
num documento; c) são características de um resumo a objetividade (não inclui avaliação 
sobre a sua qualidade, nem comentários pessoais próprios de uma resenha), clareza 
evitando expressões longas e confusas e precisão e brevidade evitando repetições e termos 
equivalentes.

A construção do marco teórico dar-se-á por meio do estudo comparativo entre os 
autores pesquisados, identificando as possíveis e reais congruência e divergências na 
interpretação. 

Após, será feito o cotejamento com o material coletado por meio da pesquisa jurisprudencial, 
no qual verificamos, em algumas delimitações da pesquisa, como se dá a interpretação 
em nosso Ordenamento Jurídico. 

A pesquisa de diagnóstico e qualitativa está fundamentada visa conhecer as várias formas 
de manifestação do objeto de estudo, a partir de dados objetivos coletados na realidade e 
trabalhados por meio de reflexões orientadas, ou seja, com referenciais teóricos precisos 
e amplos. 
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A análise buscará uma síntese, a lógica geral de dificuldades e/ou alternativas para o 
a resolução do problema jurídico específico. 

Assim, a estratégia metodológica para a extração de conceitos é a análise de conteúdo. 
No campo do Direito, o tipo genérico de investigação é o jurídico-descritivo.

D) Cronograma de Pesquisa

A pesquisa, conforme indicado no Edital, foi planejada para a concretização até 31.12.07, 
em um cálculo de 06 (seis) meses.

Dentro desta perspectiva, o grupo de pesquisa apresentará 02 (dois) relatórios parciais 
e 01 (um) relatório final de acordo com o seguinte calendário:

1º Relatório Parcial: Em 14 de setembro de 2007.

2º Relatório Parcial: Em 26 de outubro de 2007.

3º Relatório Final: Em 20 de dezembro de 2007. 

ATIVIDADES DE PESQUISA
2007

AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

Distribuição da leitura 
doutrinária X

Levantamento e Fichamento 
e bibliográfico x x

Levantamento e Fichamento 
da legislação. X X

Elaboração de resumo 
analítico X

Estabelecimento do 
Referencial teórico de 
análise

X X

Primeiro relatório: definição 
do marco conceitual X X

Levantamento Fichamento 
de Jurisprudência e 
Legislação

X X

Análise de dados coletados a 
partir do referencial teórico X X

2º Relatório parcial: 
apresentação do 
mapeamento jurisprudencial 
e conceitual

X

Análise do dados coletados X X

Trabalho em equipe e 
consolidação dos dados e 
das análises. 

X X

Relatório Final do Projeto. X
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E) Orçamento 

O orçamento para este projeto de pesquisa está previsto em R$ 31.778,03 (trinta e um 
mil setecentos e setenta a e oito reais e três centavos) e está distribuído em aquisição de 
materiais permanentes de consumo para a realização da pesquisa, despesas com viagens 
até Brasília, e aquisição de material bibliográfico para a Biblioteca de Direito da Faculdade, 
conforme detalhamento em anexo (Anexo 01). 

Os docentes envolvidos são professores com dedicação à pesquisa científica na 
Universidade e, portanto, não receberão nenhum tipo de auxílio financeiro além daquele 
previsto em contrato de trabalho.. 

F) Experiência Institucional em Pesquisa

f.1) A Universidade Presbiteriana Mackenzie 

Em 1869, chega e se instala em São Paulo o casal George e Mary Chamberlain. Enquanto 
o reverendo Chamberlain empreendia viagens missionárias pelo interior do Estado, sua 
esposa, Mary, dedicava-se à área pedagógica. Embora não existam registros do dia exato 
em que o trabalho de Mary iniciou-se, na residência do casal, situada à rua Visconde de 
Congonhas do Campo, estima-se que tenha sido no primeiro semestre de 1870. Três crianças 
- dois meninos e uma menina - foram os primeiros alunos de um sistema revolucionário, 
em termos pedagógicos, no Brasil, reunindo em um mesmo espaço crianças de diferentes 
raças, crenças, classe sociais, sexos e ideologias.

Em 1871, já com 44 alunos, a escola de Mary Chamberlain mudou-se para Rua Nova 
São José, atual Libero Badaró.

A partir de 1872 as aulas passaram a ser pagas, concedendo-se bolsas parciais e integrais 
para os alunos carentes. A Escola passou a ser chamada de “Escola Americana”.

Seguiram-se anos de prosperidade e, nos bancos escolares da nova escola, sentavam-
se tanto filhos de escravos como de famílias tradicionais. Em 1876, nova mudança, agora 
para a esquina das ruas Ipiranga e São João, implantando-se dois novos cursos: Escola 
Normal e o Curso de Filosofia, de nível superior. Em 3 de setembro do mesmo ano era 
inaugurado um edifício de tijolinhos, assobradado, cuja parte superior fora reservada para 
o internato feminino, e o térreo para dois escritórios e três espaçosas salas de aula.

Finalmente, em 1880, com a ajuda de uma senhora da sociedade paulista, dona Maria 
Antonia da Silva Ramos, adquiriu-se uma área de 27,7 mil metros quadrados no bairro de 
Higienópolis, terreno utilizado como pasto. Era o início de uma nova fase.

A fama da Escola Americana não se restringia ao Brasil, chegando aos ouvidos do 
advogado norte-americano John Theron Mackenzie, que, sem nunca ter vindo ao Brasil, fez 
constar de seu testamento, em 1890, uma doação à Igreja Presbiteriana norte-americana 
no valor de 30 mil dólares, acrescidos de outros 20 mil dólares doados por seus irmãos, 
para que se construísse, no Brasil, uma escola de Engenharia.
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Em 12 de fevereiro de 1894, deu-se inicio a construção do prédio da futura Faculdade 
de Engenharia. Em fevereiro de 1896, com sete alunos, entrava em funcionamento, no 
prédio recém-concluído, a primeira Escola de Engenharia de caráter privado do país. Daí 
em diante, os fatos são conhecidos da maioria, refletindo-se no majestoso campus da 
Universidade Presbiteriana Mackenzie que abriga 11 diferentes faculdades e o Colégio 
Presbiteriano Mackenzie.

A Universidade Presbiteriana Mackenzie considera a extensão universitária como o 
processo educativo, cultural e científico, que articula o ensino e a pesquisa, de forma 
indissociável, e viabiliza a relação transformadora entre universidade e sociedade.

Existem, na UPM, ações extensionistas de caráter filantrópico e não filantrópico, sendo 
as últimas, no entanto, desenvolvidas de maneira ampla e abrangente para que possam 
ser voltadas tanto para o atendimento às necessidades do ensino e da pesquisa, quanto 
ao atendimento à demanda da comunidade, principalmente dos mais carentes.

A Universidade Presbiteriana Mackenzie tem hoje na expansão das atividades de pesquisa 
um de seus focos, implicando na evolução de sua organização, objetivos, metas e ações.

A pesquisa é considerada pela instituição parte integrante fundamental de sua missão 
e do processo de ensino, e instrumento privilegiado de evolução e participação efetiva no 
desenvolvimento social, cultural e econômico do país.

Programas e projetos como, entre outros, os projetos de pesquisa laboratorial, o 
desenvolvimento do padrão de TV Digital – HDTV, os programas de iniciação científica, como 
o PIBIC/Mackenzie, os programas de pós-graduação lato e stricto sensu, e o incentivo à 
organização e consolidação de grupos de pesquisa interinstitucionais vêm possibilitando 
um significativo aumento da participação da Universidade no panorama científico nacional 
e uma considerável melhoria nas condições de ensino da instituição.

A pós-graduação stricto sensu da Universidade conta com mais de 170 alunos bolsistas 
entre as principais agências de fomento à pesquisa como CAPES, CNPq, e FAPESP, além 
das bolsas concedidas pelo programa interno MackPesquisa e outros advindos de convênios 
com empresas e órgãos govenamentais e não governamentais.

São elementos básicos norteadores da política de pesquisa da Universidade Presbiteriana 
Mackenzie promover a integração da pesquisa científica e tecnológica com as atividades 
pedagógicas, despertar vocação científica e incentivar talentos potenciais e contribuir e 
incentivar a geração de conhecimento e a produção científica, sempre coerentes com os 
princípios e valores da instituição e a política nacional de desenvolvimento científico.

f.2) A Faculdade de Direito da UPM

A Faculdade de Direito da Universidade Presbiteriana Mackenzie foi instalada e autorizada 
a funcionar por meio do Decreto nº 36.322, de 11 de outubro de 1954. 
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A Faculdade de Direito do Mackenzie foi a primeira a obter a renovação de reconhecimento de seu curso 
de Direito, bacharelado, por 5 anos, de acordo com a portaria nº 1.206, de 30 de julho de 1999, do ministério 
da Educação, atendendo as novas disposições estabelecidas pelo artigo 46 da Lei nº 9.394, de 20 de  
Dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação). Alcançou o Conceito “A” no 
Exame Nacional de Cursos em 2002 e 2003. Na Avaliação das Condições de Ensino – MEC/
INEP – obteve o conceito “CMB” nas dimensões: Organização didático-pedagógica, Corpo 
Docente e Instalações. 

Encontra-se recomendada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil com 
o Selo de Qualidade-OAB Recomenda, em suas duas edições (2001 e 2003) e recentemente 
a indicação também em para o triênio 2004/2007, dentre as melhores Faculdades de Direito 
no Estado de São Paulo e no país, além de ser avaliada com a nota máxima na avaliação 
ENADE/2006 do Ministério da Educação. 

A Faculdade de Direito da Universidade Presbiteriana Mackenzie está voltada a uma 
sólida formação humanística e as habilidades técnico-jurídica, sócio-política e prática, 
indispensáveis à adequada compreensão interdisciplinar do fenômeno jurídico e das 
transformações sociais, para o exercício da cidadania e das diversas profissões da área 
do Direito. 

E, nesse sentido, a atividade de pesquisa acompanha este mesmo objetivo. 

A Pesquisa possui os objetivos específicos de: •

estimular a geração de conhecimento científico, propondo políticas de desenvolvimento  •
de pesquisa que conduzam à sua sistematização na UPM;

proporcionar uma maior interação entre os docentes e discentes da Graduação  •
e da Pós-Graduação;

promover a integração da pesquisa científica e tecnológica com atividades  •
pedagógicas em todos os níveis dos cursos oferecidos pela UPM;

despertar vocação científica e incentivar talentos potenciais entre estudantes  •
de graduação, mediante suas participações em projetos de pesquisa;

desenvolver nos alunos de graduação o interesse em se prepararem para a  •
Pós-Graduação;

incentivar o aumento da produção científica •

A atividade de Iniciação Científica da Faculdade de Direito é de caráter permanente, 
institucional e extracurricular, destinada a viabilizar no âmbito do corpo discente da 
Faculdade a realização de pesquisas em caráter permanente e sistemático, envolvendo, 
também, o Corpo Docente, com os seguintes objetivos:

Inserir o Corpo Discente no processo de investigação científica, despertando  •
e estimulando talentos; 
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Estimular a incorporação dos estudantes de graduação nos trabalhos de  •
pesquisa dos professores e pesquisadores; 

Estimular o pensar de modo científico e criativo dos alunos;  •

Contribuir para a criação do conhecimento no âmbito da Faculdade.  •

As Linhas de Pesquisa Institucionais da Faculdade de Direito são:

1. Cidadania modelando o Estado: paradigma da relação ética e direito.  

Esta linha conta com as seguintes áreas de Concentração:

Teoria Geral do Estado: temas que cuidam da cidadania como expressão de um Estado 
Democrático de Direito. 

Filosofia, Ética, Cidadania e Direito: enfoque filosófico das relações conceituais de 
Cidadania/Direito, tendo como fio condutor os valores éticos. 

Sociologia Jurídica: temas sociológicos voltados a problemas urbanos/rurais da estrutura 
e funcionamento do Estado, com enfoque no papel social do ser humano/cidadão na 
construção/intervenção em realidade da sociedade brasileira. 

Fundamentos da Ciência do Direito: temas voltados ao exame do Direito como ciência, 
em questões pertinentes às relações jurídicas entre particulares e deles com o Estado, 
centradas na conduta ética e cidadã. 

Direitos humanos e Garantias Constitucionais: estudo da cidadania como expressão de 
direitos humanos que implicam deveres da pessoa na convivência social e do Estado na 
segurança das garantias constitucionais dos direitos individuais e coletivos.  

2. História, princípios, fundamentos, peculiaridades e harmonização legislativa dos 
institutos jurídicos e das instituições jurídico-políticas de direito público e de direito 
privado. 

Esta linha conta com as seguintes áreas de Concentração:

História do Direito: exame diacrônico/sincrônico de institutos e/ou instituições  •
jurídico-políticas, com enfoque nas diferenças/similitudes dos sistemas jurídicos 
em ambiência de Direito Comparado. 

Direito Aplicado: estudo de institutos e/ou instituições jurídico-políticas nas  •
áreas de Direito Público e/ou de Direito Privado. 

Técnica Legislativa: exame hermenêutico de legislação aplicada a institutos e/ •
ou instituições/jurídico-políticas com destaque a temas polêmicos e aos novos 
direitos da atualidade. 
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Principiologia dos Institutos Jurídicos: exame analítico de questões relativas  •
a institutos jurídicos (de Direito Público ou Privado), tendo como fio condutor 
da investigação científica o estudo de seus princípios. 

Peculiaridades dos Institutos e/ou Instituições Jurídicas-políticas: estudo de  •
institutos e/ou instituições jurídicas-políticas, de forma individualizada ou 
comparada, com destaque á natureza jurídica, ao objeto, ao campo de atuação 
e ao modus operandi desses institutos e/ou instituições, nas áreas de Direito 
Político, Material ou Processual.

Atualmente, a Faculdade de Direito conta com mais de 150 grupos de iniciação  •
científica na graduação, 10 projetos do PIBIC/CNPq e mais de 160 dissertações 
de mestrado defendidas no Programa de Pós-Graduação que, além disso, 
possui 11 grupos de pesquisa cadastrados no Diretório CNPq de Grupos de 
Pesquisa. (Ver Anexo 02)

F) Equipe de Pesquisa

A equipe para a realização do projeto será constituída pelos seguintes participantes.
(Para facilitação do processo de comprovação, em anexo seguem os currículos dos docentes 
envolvidos nos projetos) 

Responsável pelo projeto: Prof. Dr. Gilberto Bercovici, com pesquisa desenvolvida sobre 
o tema Federalismo e publicação de diversos livros sobre o assunto, participa dos grupos 
de pesquisa vinculados ao CNPq desde 2003, dentre eles o grupo de pesquisa “Poder 
econômico e seus limites jurídicos” e “Estado e Economia.” Orientou diversos mestrados 
na área, conforme comprovado no currículo Lattes em anexo. 

Docente: Prof. Dr. José Francisco Siqueira Neto, com pesquisa desenvolvida sobre o 
tema Federalismo participa dos grupos de pesquisa vinculados ao CNPq desde 1999, 
dentre eles o grupo de pesquisa “Poder econômico e seus limites jurídicos” e “Estado e 
Economia” e “Direito do Trabalho como instrumento de cidadania e limitação do poder 
econômico”. Orientou diversos mestrados na área, conforme comprovado no currículo 
Lattes em anexo. 

Docente: Prof. Dr. José Maria Arruda Andrade, com pesquisa desenvolvida sobre o tema 
Federalismo e Competência Tributária participa dos grupos de pesquisa vinculados ao 
CNPq desde 2005, dentre eles o grupo de pesquisa “Estado e Economia”. Possui diversos 
trabalhos na área, conforme comprovado no currículo Lattes em anexo. 

Docente: Prof. Dr. André Ramos Tavares, com pesquisa desenvolvida sobre Direito 
Constitucional e sobre as formas de governo. Possui diversos trabalhos publicados na 
área, bem como orientações de mestrado e doutorados, conforme comprovado no currículo 
Lattes em anexo. 
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Docente: Profa. Dra. Christina de Almeida Pedreira, com pesquisa desenvolvida sobre 
o tema Federalismo e Competência Municipal no seu doutorado. Participa dos grupos de 
pesquisa vinculados ao CNPq desde 1999, conforme comprovado no currículo Lattes em 
anexo. 

Docente: Profa. Ms. Susana Mesquita Barbosa, com pesquisa desenvolvida na área 
de Filosofia e Teoria Geral do Direito, com mestrado defendido na área de Epistemologia 
Científica. Participa dos grupos de pesquisa vinculados ao CNPq desde 2004, conforme 
comprovado no currículo Lattes em anexo.
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2. reSULTADO DA PeSQUiSA
A pesquisa foi realizada obedecendo-se, pontualmente, ao Cronograma estabelecido no 

Projeto. O Relatório Final de Pesquisa foi enviado à SAL/MJ em Dezembro de 2007. Como 
a pesquisa foi desenvolvida somente por docentes e teve caráter eminentemente teórico, 
optou-se pela elaboração de Artigos Científicos vez que estes têm por fim comunicar 
resultados de uma pesquisa, de maneira clara e concisa, refletir a análise de um assunto em 
certo período de tempo e registrar o resultado dos problemas inicialmente apresentado. 

Estes artigos foram publicados em Revista Especializada1 de grande circulação, com o intuito 
de, por se tratar de pesquisa financiada por órgão público, promovermos a maior publicização 
possível dos resultados alcançados. Em síntese, os resultados são os seguintes: 

a) Artigos Científicos

1. “O Artigo 23 da Constituição de 1988 e as Competências Comuns” de Gilberto Bercovici 
e José Francisco Siqueira Neto

2. “Instrumentos legítimos à implementação das competências constitucionais administrativas 
comuns” de Christina de Almeida Pedreira

3. “Aporias acerca do “Condomínio Legislativo” no Brasil: Uma análise a partir do STF” 
de André Ramos Tavares 

4. “Normas Gerais, Nacionais, Competência Legislativa e o Federalismo Fiscal” de José 
Maria Arruda Andrade

5. “O Federalismo no Brasil e os limites da Competência Legislativa e Administrativa: 
Memórias da Pesquisa” de Gilberto Berovici, Susana Mesquita Barbosa e outros. 

b) Pareceres Técnicos

1. Parecer nº 01: PRONASCI de Gilberto Bercovici

2. Parecer nº 02: Projeto de Regulamentação de Mídia Exterior de Gilberto Bercovici

3. Parecer nº 03: Projeto de Lei de Parcelamento de Solo de Gilberto Bercovici

Para que possam ser acompanhados os resultados das pesquisas, elaboramos a seguir 
uma síntese do trabalho de cada pesquisador bem como a apresentação das principais 
conclusões de seus artigos.

1 Os quatro primeiros artigos científicos serão publicados na íntegra na Revista Brasileira de Direito Constitucional, em 
número especial do segundo semestre de 2008; O quinto artigo está publicado na Revista Jurídica, disponível em <http://
www.presidencia.gov.br/revistajuridica/>.
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3. PeSQUiSADOreS  
e PeSQUiSAS: reLATÓriOS

3.1 GILBERTO BERCOVICI E JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA 
NETO: O DEBATE SOBRE A REPARTIçãO DE 
COMPETÊNCIAS FEDERATIVAS NO BRASIL.

A) Da Pesquisa 

O objetivo central desta pesquisa é apresentar um estudo sobre os limites da competência 
legislativa e administrativa da União, em especial nos casos de competência concorrente 
e competência comum, no estabelecimento normas gerais, possibilitando a comparação 
das três partes do conhecimento jurídico, a fim de propiciar uma análise ampla e precisa 
do processo de reconhecimento, sistematização e consolidação deste conhecimento.

Para que este objetivo seja alcançado, foram estabelecidos os seguintes objetivos 
específicos – intermediários:

Realizar um levantamento das principais correntes doutrinárias sobre os limites  •
de competência e sobre a natureza do Federalismo, apresentando suas linhas 
gerais e posições defendidas;

Realizar um levantamento da evolução normativa referente ao tema, destacando- •
se os marcos constitucionais e as normas infraconstitucionais de maior 
relevância;

Identificar e analisar as decisões jurisprudenciais sobre temas centrais, a partir  •
de critérios a serem estabelecidos;

Analisar os resultados obtidos, a partir do cruzamento das conclusões desenvolvidas  •
em cada um dos aspectos estudados.

Para a concretização dos objetivos, as atividades de pesquisa foram re-organizadas e 
divididas em sub-temas assim dispostos: 

1) Sub-tema 01: O debate sobre a repartição de competências federativas no Brasil

2) Sub-tema 02: Jurisprudência do STF quanto à competência concorrente: análise 
crítica e sistemática.

3) Sub-tema 03: Competência Concorrente e a Definição de Normas Gerais.
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4) Sub-tema 04: Repartição das competências comuns, de natureza administrativa, 
entre os entes federativos.

A realização da pesquisa exigiu dos pesquisadores a execução de diversas atividades 
administrativas, acadêmicas e de pesquisa. 

As atividades administrativas realizadas na primeira etapa do projeto foram:

1) Em 03/08/2007: Reunião com os Drs. PedroVieira Abramovay e Felipe de Paula 
(Secretaria de Assuntos Legislativos/MJ) e com a Assessoria Jurídica da UPM para 
formalização do Resultado do Edital e primeiras providências documentais. 

2) Em 06/08/2007: Reunião com pesquisadores do grupo de pesquisa para organização 
do cronograma e repartição dos temas e das atividades. 

3) Mês de agosto: Confecção e conclusão dos instrumentos jurídicos relativos 
ao Convênio com o Mackenzie, com a participação da Assessoria Jurídica do 
Mackenzie. 

4) Em 03/09/2007: Assinatura do Convênio na Reitoria da UPM.

5) Em setembro: Reuniões semanais da equipe para discussão dos primeiros resultados 
da pesquisa e ajustes no cronograma. 

6) Em 24/09/2007: Reunião para apresentação de resultados e elaboração do Relatório 
Parcial de Atividades. Organização do Seminário sobre Federalismo. 

7) Em 08/10/2007: Reunião para confecção do Relatório Parcial de Atividades. 

8) Em outubro e novembro: Reuniões quinzenais para discussão de resultados de 
pesquisa. 

9) Em novembro: Confecção dos textos preliminares

10) Em 13/12/2007: Reunião para discussão dos textos e dos Resultados Finais. 

11) Em 20/12/2007: Reunião final para conclusão do Relatório de Pesquisa. 

As atividades acadêmicas desenvolvidas foram todas na forma de Consultorias, realizadas 
a partir das discussões e entendimentos dos grupos que geraram Pareceres, enviados 
por meio eletrônico.

a) 16/09/2007: Resposta à consulta efetuada em agosto sobre o Projeto PRONASCI 
(Anexo 01) 

b) 17/10/2007: Resposta à consulta efetuada em outubro sobre o Projeto de Regulamentação 
de Mídia Exterior (Anexo 02); 

c) 07/11/2007: Resposta à consulta efetuada em outubro sobre o Projeto de Lei de 
Parcelamento de Solo (Anexo 03). 
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Em relação ao tema geral foram realizadas as seguintes atividades de pesquisa nos 
meses de agosto/dezembro: 

a) Desenvolvimento dos pressupostos teóricos iniciais sobre o tema, por meio da 
realização da revisão bibliográfica e estudo do estado da arte da discussão sobre 
Federalismo no Brasil; 

b) Levantamento das principais bibliografias associadas ao tema; 

c) Preparação do projeto de artigos finais do estudo. 

d) Confecção dos artigos finais e discussão dos resultados.

Em síntese, a pesquisa inicial acadêmica corroborou a hipótese de que não é plausível 
um Estado Federal em que não haja um mínimo de colaboração entre os diversos níveis de 
governo, vez que faz parte da própria concepção de Federalismo esta colaboração mútua. 
Portanto, no Federalismo cooperativo, não se traz nenhuma inovação com a expressão 
“cooperação”. Na realidade, a diferença é o que se entende por cooperação, que, no 
Federalismo cooperativo, é bem diferente do modelo clássico de colaboração mínima e 
indispensável (ROVIRA, 1986, PP. 345-346).

Dentre as complexas relações de interdependência entre a União e os entes federados, no 
Federalismo cooperativo, devemos distinguir a coordenação da cooperação propriamente dita. 
A coordenação é, na realidade, um modo de atribuição e exercício conjunto de competências 
no qual os vários integrantes da Federação possuem certo grau de participação. A vontade das 
partes é livre e igual, com a manutenção integral de suas competências: os entes federados 
sempre podem atuar de maneira isolada ou autônoma. A coordenação é um procedimento 
que busca um resultado comum e do interesse de todos. A decisão comum, tomada em escala 
federal, é adaptada e executada autonomamente por cada ente federado, adaptando-a às 
suas peculiaridades e necessidades (IDEM, pp. 361-365, 367-369 e 463-477) 

Nas atividades de cooperação, nem a União, nem qualquer ente federado pode atuar 
isoladamente, mas todos devem exercer sua competência conjuntamente com os demais. 
Na repartição de competências, a cooperação se revela nas chamadas competências 
comuns, consagradas no artigo 23 da Constituição de 1988. Nas competências comuns, 
todos os entes da Federação devem colaborar para a execução das tarefas determinadas 
pela Constituição. (IDEM pp. 369-370 e 487.)

A cooperação parte do pressuposto da estreita interdependência que existe em inúmeras 
matérias e programas de interesse comum, o que dificulta (quando não impede) a sua 
atribuição exclusiva ou preponderante a um determinado ente, diferenciando, em termos 
de repartição de competências, as competências comuns das competências concorrentes 
e exclusivas.

No caso brasileiro, ainda, as competências comuns do artigo 23 da Constituição, após 
sua regulamentação pela lei complementar prevista no parágrafo único do mesmo artigo, 
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serão obrigatórias para a União e todos os entes federados. A lei complementar prevista não 
poderá retirar nenhum ente da titularidade das competências comuns, nem restringi-las. 
Como a lei complementar prevista no parágrafo único do artigo 23 da Constituição de 1988 
não foi ainda elaborada, não há no sistema federal brasileiro, um regime jurídico expresso 
de instituição das “tarefas comunitárias” (Gemeinschaftsaufgaben), existentes na Alemanha, 
embora haja uma estrutura similar introduzida a partir da nova redação do artigo 241 da 
Constituição de 1988 e a aprovação da lei dos consórcios públicos. Tratam-se de métodos 
de cooperação eminentemente administrativos, que devem gerar no Brasil, como ocorreu 
na Alemanha, um debate sobre o fortalecimento do Poder Executivo, em detrimento do 
Poder Legislativo, na execução destas “tarefas comunitárias” (IDEM., pp. 515-532.).

O primeiro estágio da pesquisa tratou de pontuar esse histórico do desenvolvimento das 
competências e da repartição destas em outros Estados Federados e, particularmente, 
no Brasil. 

As reuniões de pesquisa com o grupo mostraram-se essenciais para o desenvolvimento 
e extremamente proveitosas para a elaboração de uma sistemática específica para a 
realização de um trabalho de pesquisa em um espaço de tempo tão exíguo. 

Os pesquisadores envolvidos, cada um em sua área, já desenvolveram pesquisas sobre 
temas correlacionados ao Federalismo nas áreas específicas de Direito Constitucional, 
Administrativo, Econômico, Tributário e Trabalhista, especialmente, e esta experiência foi 
resgatada e pontuada no processo de organização temática e distribuição dos artigos.

B) Síntese do Resultado Final2 

O primeiro movimento da pesquisa referiu-se, pontualmente, ao debate teórico de fundo 
da questão do Federalismo no Brasil e sobre a determinação de suas competências. O 
estudo produzido demonstra os conceitos centrais para a compreensão do tema, desde a 
constituição dos Estados Federais até a caracterização do Estado federal brasileiro. 

A tradição dos Estados Federais, desde a originária Federação norte-americana, é a 
utilização do critério jurídico-formal no estabelecimento da estrutura federal, delimitando-
se as esferas de atuação dos Estados-Membros e da União. Essa delimitação, chamada de 
repartição de competências, é o ponto central do Federalismo, pressuposto da autonomia 
dos entes federados. 

Assim, as unidades federadas recebem diretamente da Constituição Federal as suas 
competências, isto é, o reconhecimento de seus poderes conjugado com a atribuição 
de encargos. Não se trata de mera descentralização administrativa, mas da existência 
conjunta de múltiplos centros de decisão política, cada qual com a exclusividade em relação 

2 Esta pesquisa teve como resultado o Artigo Científico: BERCOVICI, Gilbert; SIQUEIRA NETO, José Francisco. “O 
Artigo 23 da Constituição de 1988 e as Competências Comuns” In Revista Brasileira de Estudos Constitucionais, v. 6, p. 
49-65, 2008
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a determinados assuntos. A União trata dos interesses gerais, os Estados e outros entes 
federados (quando existem) dos seus próprios interesses regionais ou locais ou daqueles 
que são melhor tratados se delegados ao poder local. 

As tensões do Federalismo contemporâneo, situadas basicamente entre a exigência 
da atuação uniformizada e harmônica de todos os entes federados e o pluralismo federal, 
são resolvidas, em boa parte, por meio da colaboração e atuação conjunta das diversas 
instâncias federais. 

Nesse sentido, a cooperação se faz necessária para que as crescentes necessidades 
de homogeneização não desemboquem na centralização. A virtude da cooperação é a de 
buscar resultados unitários e uniformizadores sem esvaziar os poderes e competências 
dos entes federados em relação à União, mas ressaltando a sua complementaridade. 
(HESSE, pp. 19-21 e ROVIRA, 1986, pp. 24-25)

Particularmente no Brasil, com a redemocratização da década de 1980, abriram-se novas 
perspectivas para o nosso Federalismo. Apesar de sua origem e fundamento oligárquicos, 
com a Constituição de 1988, existiu a possibilidade de renovação das estruturas federais 
no Brasil, com sua ênfase na cooperação federativa e na superação das desigualdades 
regionais. (BERCOVICI, 2004, pp.23-54)

Em termos federativos, o debate brasileiro, após a Constituição de 1988, engloba ainda 
a discussão sobre políticas públicas e desenvolvimento. Essas noções estão vinculadas à 
concepção do Federalismo cooperativo e seus instrumentos de atuação conjunta. 

A partir dessas considerações, entendeu-se que a perspectiva, portanto, para a análise da 
cooperação federal e das competências comuns do artigo 23 da Constituição deve ser dinâmica, 
não estática, como tradicionalmente ocorre, com mera descrição do texto constitucional, 
mas a ênfase deve se dar no processo de cooperação intergovernamental e nas políticas 
dele derivadas. (Ver FRIEDRICH, 1968, pp. 3-10 e LA PERGOLA, 1973, pp. 34-40)

A análise à luz da Constituição de 1988, portanto, revela que o grande objetivo do 
Federalismo é a busca da cooperação entre União e entes federados, equilibrando a 
descentralização federal com os imperativos da integração econômica nacional. 

Nesse diapasão, discursos como o da descentralização - como justificativa de uma maior 
racionalização ou eficiência da atuação estatal - não podem ser adotados, na estrutura 
federativa prevista na Constituição de 1988, sem maiores cautelas. O debate, portanto, 
não deve ser entre descentralização e centralização, mas sobre qual descentralização e 
para que (e para quem) descentralizar, para que se evite o desequilíbrio das condições 
sociais de vida regionalmente. 

O Federalismo brasileiro, como sistematizado pela CF/88, impõe que os problemas 
regionais não sejam tratados separadamente do contexto nacional. Isso não significa 
desconhecer a especificidade regional, mas sim que esta especificidade regional deve ser 
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entendida em sua inserção no todo nacional.(CANO, 1994, p 317, CARVALHO, 1979, p. 34 

e HOLTHUS, 1996, p. 33). 

Resgatar os princípios norteadores das políticas públicas e do desenvolvimento 

regional é essencial para, cumprindo os ditames e os propósitos jurídico-políticos da 

Constituição de 1988, compreendermos a questão da repartição de competências no 

Estado Federativo Brasileiro. 

3.2 ANDRÉ RAMOS TAVARES: JURISPRUDÊNCIA DO 
STF QUANTO à COMPETÊNCIA CONCORRENTE: 
ANáLISE CRÍTICA E SISTEMáTICA

A) Da Pesquisa 

No âmbito da análise crítica da jurisprudência do STF, sobre temas centrais, como 

segurança pública, comércio, telecomunicações e transporte, serão verificados os métodos 

de trabalho do STF, bem como a orientação que atualmente é adotada, procurando identificar 

padrões hermenêuticos e sistematizar o tema a partir destes padrões.

No desenvolvimento dos pressupostos iniciais de trabalho, foram recolhidas as opiniões 

doutrinárias mais abalizadas e identificados os pontos controvertidos acerca do assunto, 

do ponto de vista conceitual, como a existência de competência concorrente fora do art. 

24 da Constituição, a possibilidade de delegação de competência pela União, com base no 

art. 22, parágrafo único, de maneira desigual dentre os entes federativos.

A jurisprudência selecionada a analisada do STF, apresentada basicamente em sede 

de controle abstrato, alocando o STF como o guardião da federação e árbitro do conflito 

federativo (ADIn 2.396-9/MS; ADIn 1.893 RJ; ADIn 3.098; ADIn 3.322 MC/DF; ADIn 2.656-9; 

ADIn 3.444/RS; ADIn 2.432/RN; ADIn 3.254/ES; ADIn 3.186/DF; ADIn 2.796/DF; ADIn 1.704/

MT; ADIn 2.101/MS; ADIn 474/RJ; ADIn 3.135/PA; ADIn 2.796-4/DF; ADIn 2.847; ADIn 

2.847/DF; ADIn 3.259/PA; ADIn 2.996/SC; ADIn 3.608) demonstra uma inclinação pelo 

afastamento da legislação estadual praticada em diversos estados, sob o argumento da 

pertença competencial à União. Uma hipótese de trabalho, neste âmbito, encontra-se 

ligada à dificuldade criada pelo texto da Constituição, que tem avolumado enormemente 

essa atividade “arbitral” da Justiça Constitucional e que está descrita no texto final. 

No âmbito internacional, foram estabelecidos contatos iniciais com o Prof. Antonio 

D’Atena, presidente de um importante e tradicional centro de estudos federais na Europa, 

o ISSiRFA – Instituto di Studi sui Sistemi Regionali Federali e sulle Autonomie “Massimo 

Severo Giannini”, e com o Prof. Thomas H. Lee, da Fordham University, em Nova Iorque, 

cuja linha de pesquisa é justamente o Federalismo nos E.U.A.
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As discussões com o grupo se mostraram extremamente proveitosas na construção 
de um método para trabalhar com a temática proposta.

A jurisprudência do STF, pela diversidade de temas enfrentados quando da apreciação 
da titularidade de alguma competência, oferece uma dificuldade inicial de sistematização 
e compreensão dos padrões federativos próprios aplicados pela Corte Suprema. 

A doutrina nacional especializada no assunto, a partir de uma leitura que problematize as 
principais dificuldades que o tema federativo carrega consigo num Estado originariamente 
centralizado, é ainda escassa.

Parece, ainda, não haver uma conscientização das particularidades do Federalismo 
brasileiro.

B) Síntese do Resultado Final3 

A pesquisa selecionada referiu-se, pontualmente, ao debate jurisprudencial da questão 
do Federalismo no Brasil e a determinação de suas competências.

O presente estudo retomou e reavaliou os critérios usualmente utilizados para apartar 
espaços diversos de atuação competencial em matérias cuja regulação é titularizada 
por mais de uma entidade federativa. As dificuldades para a concretização exaustiva do 
tema deu-se, particularmente, em decorrência do grande número de julgamentos e votos 
proferidos pelo STF e da diversidade de matérias e hipóteses que a realidade do mundo 
fenomênico pode sugerir sobre o tema analisado. 

Assim, neste momento da pesquisa, foi realizada uma leitura crítica dos critérios 
encontrados na jurisprudência, oferecendo elementos que pudessem contribuir para 
aperfeiçoar os modelos de definição e demarcação dessas áreas de atuação conjunta ou 
“em condomínio”. Vale ressaltar que o objetivo acadêmico não é o de criar especulações 
do tipo proféticas ou posicionamentos ideologizados. Mas, sim, propor a construção de 
critérios, a partir de premissas constitucionais e do desenvolvimento já alcançado nessa 
temática pela doutrina jurídica.

No desenvolvimento dos pressupostos iniciais de trabalho, foram recolhidas as opiniões 
doutrinárias mais abalizadas e identificados os pontos controvertidos acerca do assunto, 
do ponto de vista conceitual, como a existência de competência concorrente fora do art. 
24 da Constituição, a possibilidade de delegação de competência pela União, com base no 
art. 22, parágrafo único, de maneira desigual dentre os entes federativos.

A jurisprudência selecionada a analisada do STF, apresentada basicamente em sede 
de controle abstrato, alocando o STF como o guardião da federação e árbitro do conflito 

3 Esta pesquisa teve como resultado o Artigo Científico: TAVARES, André Ramos. “Aporias acerca do “Condomínio 
Legislativo” no Brasil: Uma análise a partir do STF.” In Revista Brasileira de Estudos Constitucionais, v. 6, 2008.
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federativo (ADIn 2.396-9/MS; ADIn 1.893 RJ; ADIn 3.098; ADIn 3.322 MC/DF; ADIn 2.656-9; 
ADIn 3.444/RS; ADIn 2.432/RN; ADIn 3.254/ES; ADIn 3.186/DF; ADIn 2.796/DF; ADIn 1.704/
MT; ADIn 2.101/MS; ADIn 474/RJ; ADIn 3.135/PA; ADIn 2.796-4/DF; ADIn 2.847; ADIn 
2.847/DF; ADIn 3.259/PA; ADIn 2.996/SC; ADIn 3.608) demonstra uma inclinação pelo 
afastamento da legislação estadual praticada em diversos estados, sob o argumento da 
pertença competencial à União. 

A hipótese com a qual trabalhamos desde o início encontrava-se ligada à dificuldade 
criada pelo texto da Constituição, que tem avolumado enormemente essa atividade “arbitral” 
da Justiça Constitucional. A pesquisa, para a resolução desta questão, intentou obter 
alguns critérios para: (i) definir o que diferencia uma norma geral de uma norma especial/
peculiar, e (ii) alocar determinado item como matéria referente à competência legislativa 
privativa ou como competência legislativa concorrente, quando há “concorrência” entre 
as próprias previsões diversas de competências.

Quanto à questão sobre o que diferencia uma norma geral de uma especial ou peculiar, três 
foram os critérios apontados: (a) configura-se norma geral aquelas normas que demandam 
aplicação federativa uniforme; (b) configura-se norma geral aquelas normas detentoras de 
maior abstração; (c) são normas gerais aquelas que proíbem ou admitem certas condutas.

No que diz respeito a alocação dos itens em determinado tipo de competência, a tarefa 
para identificação de critérios objetivos foi mais difícil. Ao final, estabeleceu-se como o 
elemento identificado a especificidade da eventual Lei que esteja sendo analisada ou que 
tenha a sua constitucionalidade formal questionada, atentando-se para o fato de que tal 
catalogação deve sempre estar atenta para não promover a redução do subjetivismo. 

Da leitura do material jurisprudencial, pode-se, somente algumas vezes, identificar o 
posicionamento crítico dos Ministros do STF, vez que exposição da opinião sobre a matéria 
nem sempre é explícita. 

De todo o modo, na jurisprudência mais recente do STF pode ser constatada uma 
tendência ainda restritiva quanto a um amplo e real compartilhamento competencial, ou 
seja, a admissão de um largo espaço para a autonomia legislativa dos estados-membros no 
Brasil, no que se refere a essa pontualmente prevista “competência concorrente”. É que o 
critério da Constituição de 1988 é por demais insuficiente, carecendo de uma concretização 
mais intensa por parte do Judiciário (que aqui desenvolve a delicada função de árbitro da 
federação) no segmento das chamadas cláusulas abertas ou conceitos indefinidos.

3.3 ChRISTINA DE ALMEIDA PEDREIRA: REPARTIçãO 
DAS COMPETÊNCIAS COMUNS, DE NATUREzA 
ADMINISTRATIVA, ENTRE OS ENTES FEDERATIVOS.

A) Da Pesquisa 
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O objetivo central desta pesquisa é apresentar um estudo sobre os limites da competência 
administrativa entre os entes federados, a partir do estabelecimento das responsabilidades 
gerais da União, para que, então, seja possível, com maior precisão, reconhecer as 
responsabilidades específicas de Estados e Municípios. Este é o núcleo da questão das 
chamadas “tarefas comuns”, essencial para a compreensão do Federalismo cooperativo, 
pois trata da implementação das políticas publicas e da atuação dos membros da Federação 
nesse processo. Não por outro motivo, temas como saúde e assistência pública, habitação, 
saneamento básico, combate à pobreza e integração social têm suscitado tantos debates 
na doutrina nacional e gerado medidas legislativas concretas como a “Lei dos Consórcios 
Públicos” e a “Lei Geral do Saneamento Básico”. 

A partir da divisão objetiva da pesquisa, incumbiu-me a identificação e sistematização 
das competências comuns dispostas no art. 23 do Texto Constitucional. Notas-se que, 
em se considerando apenas o exame sobre as competências administrativas, a noção de 
“cooperação” disposta no parágrafo único do mesmo dispositivo, será apreciado em sua 
concepção teórica, de modo que se proporcionem argumentos fundamentais não somente 
para sua compreensão, mas, principalmente, para sua aplicabilidade. Afinal, a espera pela 
fixação de norma específica para estabelecer os contornos da cooperação interfederativa 
não impede a observância dos preceitos postos expressamente ao longo dos incisos, o 
que encontra-se descrito no artigo desenvolvido como Resultado Final.

As discussões com o grupo foram mostrado extremamente proveitosas na construção 
de um método para trabalhar com a temática proposta.

Ainda que numerosa possa parecer a bibliografia acerca do tema “Federalismo”, a 
doutrina nacional é superficial na condução das discussões que envolvem o equilíbrio 
federativo quanto às competências comuns administrativas.

Na previsão constitucional de que lei complementar regulamentará a cooperação entre 
os entes resume-se o exame doutrinário.

A proposta deste projeto está, efetivamente, na identificação e equalização destas 
competências; observando, cada qual, sua cota-parte na responsabilidade e busca ao 
cumprimento dos objetivos da República Federativa Brasileira. 

B) Síntese do Resultado Final4

O tema específico referiu-se, pontualmente, ao debate doutrinário sobre a competência 
administrativa no Federalismo no Brasil.

4 Esta pesquisa teve como resultado o Artigo Científico: PEDREIRA, Christina de Almeida. “Instrumentos legítimos à 
implementação das competências constitucionais administrativas comuns”. In Revista Brasileira de Estudos Constitucionais, 
v. 6, 2008.
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A perspectiva é a da realização de um estudo aprofundado e diferenciado sobre os limites 
da competência administrativa entre os entes federados, a partir do estabelecimento das 
responsabilidades gerais da União, para que, então, seja possível, com maior precisão, 
reconhecer as responsabilidades específicas de Estados e Municípios. 

Tal discussão configura-se, atualmente, como o núcleo da questão das chamadas “tarefas 
comuns”, essencial para a compreensão do Federalismo cooperativo, pois trata da implementação 
das políticas publicas e da atuação dos membros da Federação nesse processo.

O reflexo prático desta discussão é observado sempre que se tem em pauta a discussão 
sobre temas como saúde e assistência pública, habitação, saneamento básico, combate 
à pobreza e integração social e que têm suscitado tantos debates na doutrina nacional 
como gerado medidas legislativas concretas como a “Lei dos Consórcios Públicos” e a 
“Lei Geral do Saneamento Básico”. 

Nesta etapa da pesquisa, promoveu-se a identificação e sistematização das competências 
comuns dispostas no art. 23 do Texto Constitucional. Considerando-se apenas o exame 
sobre as competências administrativas, a noção de “cooperação” disposta no parágrafo 
único do mesmo dispositivo, foi apreciada em sua concepção teórica, de modo que se 
proporcionem argumentos fundamentais não somente para sua compreensão, mas, 
principalmente, para sua aplicabilidade. 

De todo o modo, o que a pesquisa demonstrou é que idéias de ineficiência e ineficácia do 
Poder Público impulsionaram uma série de inovações legislativas, voltadas, substancialmente, 
para a criação e regulamentação de mecanismos operacionais que visam à concretização dos 
objetivos da República declarados na Constituição Federal de 1988, incumbindo ao Estado 
brasileiro buscar formas de adaptação deste contexto tendo em vista o desenvolvimento 
nacional. 

É preciso reconhecer que a complexidade das atividades administrativas estatais requer 
esforço cada vez mais intenso quanto à articulação, à estratégia e à efetivação de técnicas 
organizativas que facilitem a gestão da coisa pública. Afinal, o Estado Federal, na atualidade, 
não pode ser compreendido a partir apenas de sua caracterização como estado federal, 
mas também e, sobretudo, para a manutenção do pacto federativo, é imprescindível que 
ele tenha o poder de coordenar e conduzir a sociedade, traduzido como um poder sob a 
perspectiva governativa.

A autonomia político-administrativa das unidades federadas não enfraquece nem 
representa obstáculo à atuação harmoniosa de todos os entes.

Para a eliminação dos conflitos de competência administrativa basta a utilização dos 
diversos instrumentos já previstos no texto constitucional que podem, simultaneamente, 
proporcionar a associação interfederativa, por meio da descentralização dos centros de 
decisão política, para que, juntos, consigam desenvolver projetos e ações de consolidação 
do bem-estar da sociedade. Há que se garantir no modelo federativo brasileiro instrumentos 
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aptos à redefinição de papéis entre as unidades federadas, equacionando a redistribuição 
de responsabilidade sócio-econômicas com o incremento na relação político-administrativa 
intergovernamental. Esta Nação não comporta a centralização do poder no Governo central, 
tão pouco a sua descentralização sem coordenação e planejamento geral.

Como visto, a Constituição Federal de 1988 instituiu expressamente o Federalismo 
cooperativo dispondo matérias de competência comum entre todos os entes federados. 
Isto se justifica “pelo fato de que num Estado intervencionista e voltado à implementação 
de políticas públicas, as esferas subnacionais não têm mais como analisar e decidir, 
originariamente, sobre inúmeros setores da atuação estatal, que necessitam de tratamento 
uniforme em escala nacional”: em assuntos da ordem econômica e social há necessidade 
de unidade no planejamento e direção das tarefas. (BERCOVICI, 2004, pp.57-58)

É preciso considerar que o planejamento das ações do poder público é elemento 
característico do Estado federal, que, em razão da diversidade de interesses em questão, 
deve coordenar e articular as competências atribuídas a cada um dos entes. Afinal, se o 
planejamento é elemento característico do Estado federal é preciso consagrar instrumentos 
de implementação do Federalismo.

Nesse contexto, estabeleceu a Constituição de 1988 princípios5 de que as diferentes 
unidades da federação brasileira devem cooperar entre si na realização dos interesses 
nacionais. Essa colaboração deve dar-se por meio de definição de políticas públicas 
estabelecendo metas, diretrizes e planos que garantam a atuação equilibrada, conforme 
a atribuição de cada um do entes federados. 

A garantia do desenvolvimento nacional, enquanto princípio constitucional, determina 
que o Estado deva perseguir o desenvolvimento em atuação conjunta, devendo a ordem 
econômica estar voltada para a construção de uma sociedade mais justa e solidária. 

3.4 JOSÉ MARIA ARRUDA ANDRADE: COMPETÊNCIA 
CONCORRENTE E A DEFINIçãO DE NORMAS GERAIS

A) Da pesquisa 

O objetivo específico do sub-tema foi o de realizar um levantamento das principais 
correntes doutrinárias sobre os limites de competência concorrente e natureza do 
Federalismo, apresentando suas linhas gerais e posições defendidas.

Esse objetivo parcial de pesquisa pode ser sintetizado, a partir do próprio projeto de 
estudo, nesses termos:

5 São chamados de princípios de integração, porque todos estão dirigidos a resolver os problemas da marginalização 
regional ou social, sendo eles: a defesa do consumidor, a defesa do meio ambiente, a redução das desigualdades regionais 
e sociais e a busca do pleno emprego.
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A materialização da coordenação na repartição de poderes encontra-se principalmente 
na denominada competência concorrente, prevista no artigo 24 da Constituição de 1988. 
A União e os entes federados concorrem em uma mesma função, mas com âmbito e 
intensidade distintos. No caso brasileiro, há uma divergência doutrinária sobre a questão 
dos Municípios participarem, ou não, da repartição das competências concorrentes, por 
não estarem previstos expressamente no artigo 24 da Constituição de 1988 como titulares 
dos poderes elencados, ao lado da União e Estados. Uma das questões é se, apesar de não 
constarem expressamente no artigo 24, os Municípios foram ou não excluídos da repartição 
de competências concorrentes, levando-se em consideração, ainda, o disposto no artigo 30, II 
da Constituição, que dá competência aos Municípios para legislarem de maneira suplementar 
no que lhes couber (ALMEIDA, 1991, p. 80-125 e FERRAZ Jr. 1994, pp. 19-20).

Ainda no âmbito das competências concorrentes, cada ente decide, dentro de sua 
esfera de poderes, de maneira separada e independente, com a ressalva da prevalência 
do direito federal.

Em relação ao caso brasileiro, é necessário, ainda, definirmos o que deve ser entendido 
por “normas gerais”, previstas nos §§1º, 2º, 3º e 4º do artigo 24 da Constituição de 1988. 
De acordo com Tércio Sampaio Ferraz Junior, a expressão “normas gerais” exige que seu 
conteúdo seja analisado de maneira teleológica. As “normas gerais” devem se reportar ao 
interesse fundamental da ordem federativa. Como a Federação brasileira têm por fundamento 
a solidariedade, que exige a colaboração de todos os seus integrantes, existe a necessidade 
de uniformização de certos interesses como base desta cooperação. Desta maneira, toda 
matéria que ultrapassar o interesse particular de um ente federado porque é comum, ou 
seja, interessa a todos, ou envolver conceituações que, se fossem particularizadas num 
âmbito sub-nacional, gerariam conflitos ou dificuldades nacionalmente, é matéria de 
“norma geral” (FERRAZ Jr, 1994, pp.18-19)

Foi realizado um levantamento das principais fontes bibliográficas sobre a questão 
da definição de “normas gerais” no âmbito da competência concorrente (art. 24 caput e 
parágrafo único da CF/88) e analisada sua relação com as Normas gerais, nacionais e o 
Federalismo Fiscal. Além disso, foi feito um levantamento da bibliografia nacional ligada 
diretamente ao tema. Leitura dos textos de Victor Nunes Leal e da obra de Fernanda Dias 
Menezes de Almeida, além dos artigos de Tercio Sampaio Ferraz Jr.

Análise a partir de problemas dogmáticos e históricos no âmbito do direito tributário 
(complementação da competência tributária de impostos estaduais e municipais a partir de 
normas gerais nacionais e aspectos envolvendo guerra fiscal e crise do Federalismo).

O Direito Tributário permite uma abordagem exemplificativa da definição de “normas 
gerais”, tendo em vista a necessidade de harmonização das leis nacionais e as esferas de 
competência estadual e municipal.

Essa abordagem tem sido levada em conta a partir da análise da Lei Complementar 
87/1996 e da Lei Complementar 116/2003, que complementaram a prescrição da competência 
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tributária do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias) - art 155 da CF/88 e do ISS 
(Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza) – art 156, II CF/88.

As citadas leis nacionais têm como função a uniformização da atividade dos respectivos 
Poderes Legislativos, permitindo a manutenção do pacto federativo e evitando-se a guerra 
fiscal. Contudo, vários problemas são constatados sobre o tema, que vão desde a invasão 
da autonomia estadual ou municipal até a guerra fiscal a partir da simples inobservância 
das regras legais ou constitucionais.

Todos esses pontos são abordados pela doutrina pátria e pela jurisprudência, o que 
poderá ser sempre mencionado exemplificativamente no desenvolvimento do tema e no 
texto final.

B) Síntese do Resultado Final6

A pesquisa específica referiu-se, pontualmente, ao debate legislativo-jurisprudencial 
sobre a questão do Federalismo no Brasil e a determinação de suas competências.

Algumas das grandes questões que se colocam no exercício da função normativa 
pelo poder Legislativo são aquelas relativas às normais gerais em matéria tributária e 
à existência de leis nacionais tributárias confrontadas com a questão da autonomia dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

A partir dos problemas dogmáticos e históricos no âmbito do direito tributário (complementação 
da competência tributária de impostos estaduais e municipais a partir de normas gerais 
nacionais e aspectos envolvendo guerra fiscal e crise do Federalismo).

O Direito Tributário permite uma abordagem exemplificativa da definição de “normas 
gerais”, tendo em vista a necessidade de harmonização das leis nacionais e as esferas de 
competência estadual e municipal.

Essa abordagem tem sido levada em conta a partir da análise da Lei Complementar 
87/1996 e da Lei Complementar 116/2003, que complementaram a prescrição da competência 
tributária do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias)- art 155 da CF/88 e do ISS 
(Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza) – art 156, II CF/88.

As citadas leis nacionais têm como função a uniformização da atividade dos respectivos 
Poderes Legislativos, permitindo a manutenção do pacto federativo e evitando-se a guerra 
fiscal. Contudo, vários problemas são constatados sobre o tema, que vão desde a invasão 
da autonomia estadual ou municipal até a guerra fiscal a partir da simples inobservância 
das regras legais ou constitucionais.

6 Esta pesquisa teve como resultado o Artigo Científico: ANDRADE, José Maria Arruda: “Normas Gerais, Nacionais, 
Competência Legislativa e o Federalismo Fiscal”.. In Revista Brasileira de Estudos Constitucionais, v. 6, 2008.
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Essas tormentosas questões podem ser analisadas a partir (i) da noção de normais 
gerais, (ii) das funções constitucionais da lei complementar na seara tributária e (iii) da 
autonomia dos entes da federação. 

Compreende-se que o maior problema para a solução destas questões não é o do conteúdo 
de uma regra geral (que, como tal, deverá ser promulgada como lei complementar), mas 
o uso da função normativa por parte do legislador complementar nacional no âmbito das 
competências tributárias dos entes da federação de instituir impostos, já que compete à 
lei complementar estabelecer regras gerais com relação a esses impostos, discriminados 
na Constituição (respectivos fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes).

Para a demonstração desta posição, o estudo foi realizado a partir do confronto legislativo 
e jurisprudencial a fim de se identificar, objetivamente, os critérios e parâmetros para a 
compreensão do conflito de competências. Este estudo será publicado na sua íntegra. 

3.5 SUSANA MESQUITA BARBOSA: FEDERALISMO 
NO BRASIL: MEMÓRIA DA PESQUISA 

a) Da Pesquisa 

O objetivo central desta pesquisa é acompanhar o estudo sobre os limites da competência 
legislativa e administrativa da União, em especial nos casos de competência concorrente e 
competência comum, no estabelecimento de normas gerais, possibilitando a comparação 
das três partes do conhecimento jurídico, a fim de propiciar uma análise ampla e precisa 
do processo de reconhecimento, sistematização e consolidação deste conhecimento. O 
objetivo como pesquisadora colaboradora é definir e delimitar os parâmetros e os processos 
metodológicos do grupo para a execução dos estudos e apresentação dos resultados. 

O objetivo específico constituiu no estabelecimento das diretrizes metodológicas da 
pesquisa, bem como colaboração com os pesquisadores doutores no desenvolvimento e 
exposição das pesquisas individuais. 

A partir da divisão objetiva da pesquisa entre os participantes, incumbiu-me a tarefa de 
organizar, acompanhar e auxiliar os diversos pesquisadores no desenvolvimento de suas 
pesquisas, bem como de realizar todos os atos administrativos decorrentes do Projeto de 
Pesquisa.

As discussões com o grupo foram extremamente proveitosas na construção e na 
identificação de uma metodologia apropriada de trabalhar e de análise de resultados, 
vez que o projeto demandava um tempo muito exíguo para o cumprimento, bem como a 
análise de situações fáticas (particularmente estudadas nos pareceres desenvolvidos no 
período) o que de demandou um esforço e um procedimento diferenciado em relação às 
demais pesquisas já realizadas. 
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B) Síntese do Resultado Final7

Para a realização da pesquisa como um todo foi estruturada uma estratégia metodológica 
que possibilitasse a comparação das três partes do conhecimento jurídico (doutrina, 
legislação e jurisprudência), a fim de propiciar uma análise ampla e precisa do processo 
de reconhecimento, sistematização e consolidação das competências no Estado federal 
brasileiro. 

A pesquisa foi metodologicamente estruturada como uma pesquisa de diagnóstico 
teórico por meio da análise qualitativa referenciada na doutrina e realizada a partir do 
mapeamento jurisprudencial e legislativo no Brasil. 

Os resultados obtidos pela pesquisa bibliográfica foram analisados por meio de debates 
e resumos analíticos entre os integrantes do grupo, em reuniões quinzenais, nas quais 
foram suscitadas as questões técnicas e teóricas que seriam detalhadas. 

O material consultado constituiu-se de doutrina, jurisprudências e legislação da área, 
que serão submetidas à primeira análise por meio da Leitura Científica que propicie a visão 
sincrética, a visão analítica e a visão sintética (CERVO e BERVIAN 2002, p. 34).

A construção do marco teórico deu-se por meio do estudo comparativo entre os autores 
pesquisados, identificando as possíveis e reais congruência e divergências em suas 
interpretações, bem como os recentes posicionamentos dos órgãos jurídicos decisórios 
(STF e STJ). 

Assim, compreendeu-se que a pesquisa de diagnóstico qualitativa visa conhecer as 
várias formas de manifestação do objeto de estudo, a partir de dados objetivos coletados 
na realidade e trabalhados por meio de reflexões orientadas, ou seja, com referenciais 
teóricos precisos e amplos. 

A análise buscou uma síntese, a lógica geral de dificuldades e/ou alternativas para o a 
resolução do problema jurídico específico.

7 Esta pesquisa teve como resultado o Artigo Científico: BARBOSA, Susana Mesquita, BERCOVICI, Gilberto e outros. O 
Federalismo no Brasil e os limites da Competência Legislativa e Administrativa: Memórias da pesquisa. In Revista Jurídica. 
Disponível em <http://www.presidencia.gov.br/revistajuridica/>. 
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4. PAreCereS TéCNiCOS-
CieNTÍFiCOS

A pesquisa também ensejou uma série de resultados de cunho teórico/prático. No decorrer 
do desenvolvimento do projeto, ao grupo de pesquisa foram solicitadas manifestações acerca 
de temas/ debates que incluíam, de alguma maneira como pano de fundo ou diretamente, 
questões sobre a perspectiva do Federalismo. Diversos pareceres foram elaborados. Sempre 
que se recebia uma determinada consulta, o grupo se reunia e discutia os principais pontos 
que deveriam ser abordados/trabalhados. O professor responsável pelo projeto, Prof. Dr. 
Gilberto Bercovici, foi encarregado de elaborar a redação final destes Pareceres, os quais 
apresentamos na íntegra a seguir: 

4.1 PARECER Nº 01 - PRONASCI

Refere-se à consulta sobre o Projeto de Lei Orgânica Nacional da Polícia Civil. Eis a 
resposta. 

A) Parecer

A competência da União para legislar sobre a organização, garantias, direitos e 
deveres das polícias civis está assegurada no artigo 24, XVI da Constituição de 1988. 
Como determina o parágrafo 1º deste mesmo artigo 24, a União deve se limitar a 
estabelecer normas gerais. Em princípio, a proposta de uma Lei Orgânica Nacional da 
Polícia Civil nada mais seria do que atender ao disposto no já referido artigo 24, XVI da 
Constituição.

No entanto, poderiam surgir algumas questões, advindas do fato de as polícias civis 
serem de responsabilidade essencialmente estadual (artigo 144, §4º da Constituição) e dos 
limites que uma norma geral nacional sobre a organização das polícias civis deveria seguir 
sem violar as competências estaduais sobre o assunto. Nenhuma outra argumentação teria 
fundamento constitucional, como a de ser inconstitucional uma lei nacional que estruture 
uma carreira eminentemente estadual, sob pena de serem inconstitucionais, caso fosse 
verdadeiro este argumento, a Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar 
nº 35, de 14 de março de 1979), a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625, 
de 12 de fevereiro de 1993) e a Lei da Defensoria Pública (Lei Complementar nº 80, de 
12 de janeiro de 1994), que dispõem sobre diretrizes gerais para a organização estadual 
destas carreiras.
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A definição do que seria uma norma geral é das mais complexas em direito constitucional, 
pois há sempre o risco de se ultrapassar os limites das competências definidas 
constitucionalmente. Após leitura e análise do Projeto de Lei Orgânica Nacional da 
Polícia Civil, bem como de sua comparação com as leis nacionais que estipulam 
diretrizes gerais para a organização das carreiras na magistratura, Ministério Público 
e Defensoria Pública em todo o país, entendo que, neste caso, o mais conveniente 
é seguir a orientação exposta por Tercio Sampaio Ferraz Jr, em seu texto “Normas 
Gerais e Competência Concorrente – Uma Exegese do Art. 24 da Constituição Federal” 
(Revista Trimestral de Direito Público nº 7, São Paulo, Malheiros, 1994). Para este 
autor, a expressão “normas gerais” exige que seu conteúdo seja analisado de maneira 
teleológica. Deste modo, as “normas gerais” devem se reportar ao interesse fundamental 
da ordem federativa. No caso brasileiro, o Sistema Único de Segurança Pública exige 
a colaboração de todos os entes federativos, dentro de suas respectivas atribuições 
constitucionais, para a promoção de uma política nacional de segurança pública. Ou 
seja, neste contexto, existe a necessidade de uniformização de certos interesses como 
base desta cooperação federativa, necessidade esta fundada constitucionalmente no 
artigo 24, XVI. A estruturação, a partir de uma lei nacional, da carreira e atribuições 
das polícias civis, conforme estabelecido no texto do Projeto de Lei Orgânica Nacional 
da Polícia Civil não ultrapassa, em meu entendimento, os limites da competência de 
legislar sobre normas gerais atribuída à União pelo artigo 24, §1º da Constituição de 
1988, seguindo o modelo de estruturação de carreiras essenciais do Estado brasileiro por 
meio de norma geral da União já adotado no país para o Poder Judiciário, o Ministério 
Público e a Defensoria Pública.

4.2 PARECER Nº 02: REGULAMENTAçãO DE 
ATIVIDADE DE MÍDIA ExTERIOR

Refere-se à consulta sobre a possibilidade de edição de lei federal regulamentando a 
atividade de mídia exterior (nos moldes da Lei Cidade Limpa paulistana - Lei Municipal 
nº 14.223, de 26 de setembro de 2006). 

A) Parecer 

A Lei Municipal nº 14.223, de 26 de setembro de 2006 do Município de São Paulo, conhecida 
como “Lei Cidade Limpa” tem gerado uma série de polêmicas sobre sua constitucionalidade. 
A finalidade da lei municipal paulistana é ordenar a paisagem urbana, a partir de uma série 
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de objetivos e diretrizes, especificados em seus artigos 3º8 e 4º9. Neste contexto, a grande 
crítica que se fez à referida lei foi a de ter supostamente violado o princípio constitucional 
da livre iniciativa (artigos 1º, IV e 170, caput, da Constituição de 1988).

Em meu entendimento, não houve violação do princípio constitucional da livre iniciativa. 
Não só o Município pode legislar sobre direito econômico (artigo 24, I da Constituição de 
1988)10, como a concepção de livre iniciativa alçada, conjuntamente com a valorização 
do trabalho humano, à categoria de fundamento da República e da ordem econômica 
constitucional não é a concepção absolutizada por seus mais ferrenhos defensores11. A 
livre iniciativa, como fundamento constitucional indissociável do valor social do trabalho, 
não pode ser reduzida, no sistema constitucional brasileiro, à liberdade econômica ou à 
liberdade de iniciativa econômica. Esta é uma das faces da livre iniciativa, mas não a única, 
dado que a própria Constituição de 1988 protege e garante outras formas de produção, 
individuais ou coletivas, como a iniciativa cooperativa (artigo 5º, XVIII e artigo 174, §§3º 
e 4º) e a iniciativa pública (artigos 173 e 177, por exemplo). O objetivo da livre iniciativa 
como fundamento da ordem econômica é a garantia da legalidade econômica, isto é, da 
não sujeição do agente econômico a qualquer restrição estatal senão em virtude de lei 
(GRAU, 2003, pp.180-188). Neste sentido, não vejo qualquer incompatibilidade entre a Lei 
Municipal nº 14.223/06 e o princípio constitucional da livre iniciativa.

8 “Art. 3º Constituem objetivos da ordenação da paisagem do Município de São Paulo o atendimento ao interesse 
público em consonância com os direitos fundamentais da pessoa humana e as necessidades de conforto ambiental, com a 
melhoria da qualidade de vida urbana, assegurando, dentre outros, os seguintes: I - o bem-estar estético, cultural e ambiental 
da população; II - a segurança das edificações e da população; III - a valorização do ambiente natural e construído; IV - a 
segurança, a fluidez e o conforto nos deslocamentos de veículos e pedestres; V - a percepção e a compreensão dos elementos 
referenciais da paisagem; VI - a preservação da memória cultural; VII - a preservação e a visualização das características 
peculiares dos logradouros e das fachadas; VIII - a preservação e a visualização dos elementos naturais tomados em seu 
conjunto e em suas peculiaridades ambientais nativas; IX - o fácil acesso e utilização das funções e serviços de interesse 
coletivo nas vias e logradouros; X - o fácil e rápido acesso aos serviços de emergência, tais como bombeiros, ambulâncias 
e polícia; XI - o equilíbrio de interesses dos diversos agentes atuantes na cidade para a promoção da melhoria da paisagem 
do Município.”

9 “Art. 4º Constituem diretrizes a serem observadas na colocação dos elementos que compõem a paisagem urbana: 
I - o livre acesso de pessoas e bens à infra-estrutura urbana; II - a priorização da sinalização de interesse público com vistas 
a não confundir motoristas na condução de veículos e garantir a livre e segura locomoção de pedestres; III - o combate à 
poluição visual, bem como à degradação ambiental; IV - a proteção, preservação e recuperação do patrimônio cultural, 
histórico, artístico, paisagístico, de consagração popular, bem como do meio ambiente natural ou construído da cidade; 
V - a compatibilização das modalidades de anúncios com os locais onde possam ser veiculados, nos termos desta lei; VI - a 
implantação de sistema de fiscalização efetivo, ágil, moderno, planejado e permanente.”

10 Esta opinião, que considero mais apropriada ao sistema constitucional de 1988, é também a de, entre outros, 
Fernanda Menezes de Almeida, ao entender que, apesar de não constarem expressamente no artigo 24, os Municípios não 
foram excluídos da repartição de competências concorrentes. Para esta autora, a titularidade dos Municípios está garantida 
pelo artigo 30, II da Constituição, que dá competência aos Municípios para legislarem de maneira suplementar no que lhes 
couber. Vide Fernanda Dias Menezes de ALMEIDA, Competências na Constituição de 1988, São Paulo, Atlas, 1991, pp. 80, 
125, 139 e 167-171. Especificamente em relação ao direito econômico, vide Giovani CLARK, O Município em Face do Direito 
Econômico, Belo Horizonte, Del Rey, 2001, pp. 94-102. Em sentido contrário, vide Tercio Sampaio FERRAZ Jr, “Normas 
Gerais e Competência Concorrente – Uma Exegese do Art. 24 da Constituição Federal”, Revista Trimestral de Direito Público 
nº 7, São Paulo, Malheiros, 1994, pp. 19-20.

11 Sobre este debate, vide o excelente trabalho desmistificador de Cláudio Pereira de SOUZA Neto & José Vicente Santos 
de MENDONÇA, “Fundamentalização e Fundamentalismo na Interpretação do Princípio Constitucional da Livre Iniciativa” 
in Cláudio Pereira de SOUZA Neto & Daniel SARMENTO (coords.), A Constitucionalização do Direito: Fundamentos Teóricos 
e Aplicações Específicas, Rio de Janeiro, Lumen Juris, 2007, pp. 709-741.
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A “Lei Cidade Limpa”, em minha opinião, é constitucional, configurando uma regulamentação 
do exercício do poder de polícia do Município de São Paulo12 na ordenação da paisagem 
urbana, dentro dos parâmetros constitucionais, especialmente os relativos às competências 
municipais (artigo 30 da Constituição) e à execução de uma política de desenvolvimento 
urbano (artigo 182), cujas diretrizes gerais estão fixadas na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 (o “Estatuto da Cidade”) e específicas no Plano Diretor do Município de São Paulo.

A elaboração de legislação federal regulamentando a atividade de mídia exterior (nos 
moldes da “Lei Cidade Limpa” paulistana) é, ao meu ver, inconstitucional. A competência 
constitucional para legislar sobre direito urbanístico é, também segundo o artigo 24, I da 
Constituição, concorrente. Ou seja, a União tem a competência de estabelecer as “normas 
gerais”, como o “Estatuto da Cidade”, entre outras13. No entanto, embora a preservação 
do meio-ambiente, do patrimônio histórico, cultural e artístico e o combate à poluição 
sejam competências comuns (artigo 23, III, IV e VI), ou seja, de responsabilidade comum 
de todos os entes da Federação14, a regulação de atividade de mídia exterior é assunto de 
interesse local, pois está vinculada diretamente à ordenação da paisagem urbana (artigo 
30, I, VIII e IX).

O Município tem autonomia derivada diretamente da Constituição para legislar sobre 
assuntos de interesse local, devendo seguir, obviamente, as diretrizes constitucionais e 
nacionais de política urbana e de direito urbanístico. A União pode elaborar a legislação 
nacional sobre proteção ao patrimônio cultural, artístico e histórico ou sobre o combate 
à poluição, mas não pode determinar como deve se organizar a permissão ou não da 
atividade de mídia exterior em termos gerais. Esta regulação depende da política de 
zoneamento urbano e do plano diretor de cada Município, ou seja, é assunto de “interesse 
local”, embora sempre devam ser observadas as normas gerais e a fiscalização das esferas 
federal e estadual.

4.3 PARECER Nº 03 – PARCELAMENTO DO SOLO

Refere-se à consulta sobre questões federativas envolvidas no Projeto de Lei nº 3057, de 
2000, que dispõe sobre o parcelamento do solo para fins urbanos e sobre a regularização 
fundiária sustentável de áreas urbanas, visando substituir a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979. 

12 Sobre a importância do Plano Diretor sob a Constituição de 1988 e o “Estatuto da Cidade”, vide Victor Carvalho 
PINTO, Direito Urbanístico: Plano Diretor e Direito de Propriedade, São Paulo, RT, 2005, pp. 133-162.

13 Vide José Afonso da SILVA, Direito Urbanístico Brasileiro, 4ª ed, São Paulo, Malheiros, 2006, pp. 64-70 e Daniela 
Campos Libório Di SARNO, “Competências Urbanísticas” in Adilson Abreu DALLARI & Sérgio FERRAZ (coords.), Estatuto 
da Cidade (Comentários à Lei Federal 10.257/2001), reimpr., São Paulo, Malheiros, 2003, pp. 61-70.

14 Cf. Gilberto BERCOVICI, Desigualdades Regionais, Estado e Constituição, São Paulo, Max Limonad, 2003, pp. 151-156 
e Gilberto BERCOVICI, Dilemas do Estado Federal Brasileiro, Porto Alegre, Livraria do Advogado Editora, 2004, pp. 60-63.
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A) Parecer 

A deliberação sobre o Projeto de Lei nº 3057/2000, que busca uma nova legislação 
sobre o parcelamento do solo urbano e sobre a regularização fundiária sustentável de 
áreas urbanas, em princípio, não fere nenhuma competência constitucional, pois o direito 
urbanístico e a defesa do solo e dos recursos naturais estão previstos como uma das 
matérias de competência concorrente dos entes da Federação brasileira (artigo 24, I e VI 
da Constituição)15, além de também constituírem competência comum dos três níveis da 
Federação promover programas de construção de moradias e melhoria das condições 
habitacionais e combater a pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 
social dos setores desfavorecidos (artigo 23, IX e X da Constituição)16.

Apesar do exercício constitucional da competência do Congresso Nacional em legislar 
sobre normas gerais de direito urbanístico, o Projeto de Lei nº 3057/2000 apresenta alguns 
pontos que podem suscitar dúvidas no tocante à sua constitucionalidade. O ponto mais 
problemático é a criação da figura do “Município com gestão plena” (artigos 2º, XXIII, 7º, 
parágrafo único, 8º, §2º, 35, §2º e 92 do Projeto de Lei nº 3057). Esta figura, em minha 
opinião, é absolutamente inconstitucional, pois configuraria a criação de um ente federativo 
com competências distintas das previstas no texto constitucional.

O fundamento da Federação é a Constituição rígida comum17. Os diferentes centros de 
poder político não são dotados de hierarquia uns em relação aos outros. Um não é superior 
ao outro. O que diferencia cada membro da Federação é a atribuição de competências 
distintas pela Constituição18. Só a Constituição Federal pode atribuir competências aos 
membros da Federação, com as exceções expressas do artigo 25, §1º (são reservadas 
aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas pelo texto constitucional, ou 
seja, as chamadas “competências residuais”) e do artigo 30, I (compete aos Municípios 
legislar sobre assuntos de interesse local). A lei ordinária não pode criar distinções entre 

15 Não custa relembrar, mais uma vez, a opinião que considero mais apropriada ao sistema constitucional de 1988, que 
é também, entre outros, a de Fernanda Menezes de Almeida, que entender que, apesar de não constarem expressamente no 
artigo 24, os Municípios não foram excluídos da repartição de competências concorrentes. Para esta autora, a titularidade 
dos Municípios está garantida pelo artigo 30, II da Constituição, que dá competência aos Municípios para legislarem de 
maneira suplementar no que lhes couber. Vide Fernanda Dias Menezes de ALMEIDA, Competências na Constituição de 1988, 
São Paulo, Atlas, 1991, pp. 80, 125, 139 e 167-171. Especificamente em relação ao direito urbanístico, vide Vide José Afonso 
da SILVA, Direito Urbanístico Brasileiro, 4ª ed, São Paulo, Malheiros, 2006, pp. 64-70 e Daniela Campos Libório Di SARNO, 
“Competências Urbanísticas” in Adilson Abreu DALLARI & Sérgio FERRAZ (coords.), Estatuto da Cidade (Comentários à Lei 
Federal 10.257/2001), reimpr., São Paulo, Malheiros, 2003, pp. 61-70. Em sentido contrário, vide Tercio Sampaio FERRAZ 
Jr, “Normas Gerais e Competência Concorrente – Uma Exegese do Art. 24 da Constituição Federal”, Revista Trimestral de 
Direito Público nº 7, São Paulo, Malheiros, 1994, pp. 19-20.

16 Sobre as competências comuns, vide Gilberto BERCOVICI, Desigualdades Regionais, Estado e Constituição, São 
Paulo, Max Limonad, 2003, pp. 151-156 e Gilberto BERCOVICI, Dilemas do Estado Federal Brasileiro, Porto Alegre, Livraria 
do Advogado Editora, 2004, pp. 60-63.

17 Kenneth C. WHEARE, Federal Government, London/New York, Oxford University Press/Royal Institute of International 
Affairs, 1947, pp. 55-57; Dalmo de Abreu DALLARI, O Estado Federal, São Paulo, Ática, 1986, p. 15 e Cármen Lúcia Antunes 
ROCHA, República e Federação no Brasil: Traços Constitucionais da Organização Política Brasileira, belo Horizonte, Del 
Rey, 1997, pp. 177-180.

18 Kenneth C. WHEARE, Federal Government cit., pp. 12-15 e Dalmo de Abreu DALLARI, O Estado Federal cit., pp. 
67-71.
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as competências e capacidades administrativas dos entes da Federação, como faz o Projeto 
de Lei nº 3057/2000, ao instituir o “Município com gestão plena19”, sendo inconstitucionais 
todos os dispositivos que fazem menção à esta nova figura, ou seja, os artigos 2º, XXIII, 7º, 
parágrafo único, 8º, §2º, 35, §2º e 92 do Projeto de Lei nº 3057.

Ao se criar, de forma inconstitucional, um ente federado com competências distintas das 
dos demais, parece que se está adotando a tese do chamado “Federalismo assimétrico”. 
A crítica ao Federalismo assimétrico poderia ser iniciada pela sua nomenclatura, tendo 
em vista que todo Estado federal é assimétrico. Se não fosse, não haveria necessidade 
do Federalismo. Mas, não basta ficarmos neste tipo de crítica que, ademais, também 
poderia ser feita ao Federalismo cooperativo. De acordo com Pernthaler, a denominação 
“Federalismo assimétrico” apenas deve reforçar uma tendência mais acentuada20. O que 
realmente diferencia o Federalismo assimétrico do Federalismo cooperativo é o fato de os 
entes federados não apenas diferenciarem-se entre si em seus ordenamentos jurídicos 
específicos, mas também por possuírem status jurídico e esfera de atuação distintos21.

O Federalismo assimétrico, portanto, fundamenta-se na desigualdade jurídica e de 
competências entre as unidades federadas, mesmo que do mesmo nível. Trata-se de uma 
forma de organização federal contraposta ao Federalismo homogeneizador do Estado Social, 
fundado no princípio da solidariedade22, conforme estabelecido no texto constitucional de 
1988, que, aliás, veda expressamente qualquer forma de preferência, discriminação ou 
diferenciação que possam ser estabelecidas no tratamento conferido aos membros da 
Federação (artigo 19, III).

O correto, de acordo com a Constituição de 1988, é estabelecer as mesmas competências, 
poderes e prerrogativas a todo e qualquer Município, ressalvando-se expressamente que, 
caso o Município não tenha condições de efetuar a política definida constitucional ou 
legalmente, ele pode receber auxílio federal e/ou estadual, dentro de um Federalismo de 
molde cooperativo como o brasileiro. Afinal, as tensões do Federalismo contemporâneo, 
situadas basicamente entre a exigência da atuação uniformizada e harmônica de todos os 
entes federados e o pluralismo federal, são resolvidas em boa parte por meio da colaboração 
e atuação conjunta das diversas instâncias federais. A cooperação se faz necessária para 

19 Artigo 2º, XXIII do Projeto de Lei nº 3057/2000: “gestão plena: condição do Município que reúna simultaneamente os 
seguintes requisitos: a) Plano Diretor, independentemente do número de habitantes, aprovado e atualizado nos termos da 
Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) órgãos colegiados de controle social nas áreas de política urbana e ambiental, ou, na 
inexistência destes, integração com entes colegiados intermunicipais constituídos com essa mesma finalidade, assegurados 
o caráter deliberativo das decisões tomadas, o princípio democrático de escolha dos representantes e a participação da 
sociedade civil na sua composição; c) órgãos executivos específicos nas áreas de política urbana e ambiental, ou integração 
com associações ou consórcios intermunicipais para o planejamento, a gestão e a fiscalização nas referidas áreas, nos 
termos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005”.

20 Peter PERNTHALER, El Estado Federal Asimétrico: Fundamentos Teóricos, Consecuencias Prácticas y Ámbitos de 
Aplicación en la Reforma del Estado Federal Austríaco, Oñati, IVAP, 1999, p. 25.

21 Peter PERNTHALER, El Estado Federal Asimétrico cit., p. 25.

22 Em sentido contrário, vide Manoel Gonçalves FERREIRA Filho, Constituição e Governabilidade: Ensaio sobre a (In)
Governabilidade Brasileira, São Paulo, Saraiva, 1995, p. 136 e Dircêo Torrecillas RAMOS, O Federalismo Assimétrico, São 
Paulo, Plêiade, 1998, especialmente o capítulo X, pp. 83-151.
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que as crescentes necessidades de homogeneização não desemboquem na centralização. 
A virtude da cooperação é a de buscar resultados unitários e uniformizadores sem esvaziar 
os poderes e competências dos entes federados em relação à União, mas ressaltando a 
sua complementaridade23. O grande objetivo do Federalismo, na atualidade, é a busca da 
cooperação entre União e entes federados, equilibrando a descentralização federal com 
os imperativos da integração econômica e social nacional.

Além da inconstitucionalidade da instituição do “Município de gestão plena”, interferindo 
nas autonomias e competências municipais expressamente garantidas pela Constituição 
de 1988, outro ponto que pode dar margem à dúvidas é a previsão, especialmente nos 
artigos 2º, XIX e 35 do Projeto de Lei nº 3057/2000 de uma licença urbanística e ambiental 
integrada. Esta licença visa coibir violações à ordem legal urbanística e à proteção do 
meio-ambiente, cuja visão integrada é uma exigência da Constituição de 1988 (artigos 
23, 170, 182 e 225, por exemplo). A dúvida que poderia surgir diz respeito à necessidade, 
estabelecida especialmente no artigo 35, §3º, de uma licença ambiental emitida também 
pelo Estado para determinados casos, a saber: 

I – em áreas: a) maiores ou iguais a 1 (um) milhão de metros quadrados; b) localizadas em 
mais de um Município; c) com vegetação secundária em estágio avançado de regeneração 
do bioma Mata Atlântica, se a implantação do parcelamento implicar supressão dessa 
vegetação; 

II – cujo impacto ambiental direto ultrapasse os limites territoriais de um ou mais 
Municípios, de acordo com tipificação previamente definida por lei estadual ou por 
conselho estadual de meio ambiente; 

III – cuja implantação coloque em risco a sobrevivência de espécie da fauna ou da flora 
silvestre ameaçada de extinção, mediante decisão específica do conselho estadual de 
meio ambiente 

A inconstitucionalidade deste artigo 35 está presente em seu §2º, em que se faz menção 
ao “Município de gestão plena”. O disposto no artigo 35, §3º não tem, em minha opinião, 
nenhuma inconstitucionalidade, mesmo porque há a garantia expressa dos artigos 35, 
§4º (que determina ao Estado a necessidade de se pautar pelas diretrizes urbanísticas 
formuladas pelo Município) e 36, caput (que determina que a Lei Municipal deve definir 
os prazos da licença ambiental e urbanística integrada, obviamente, na esfera municipal, 
não estadual, conforme dispõe o mesmo artigo 36, §2º), preservando, assim, a autonomia 
municipal. A única ressalva que poderia ser feita é ao privilégio dado ao bioma Mata Atlântica, 
quando seria mais conveniente a expressa necessidade de cuidados com a preservação de 
áreas em recuperação de todos os biomas brasileiros ameaçados, especialmente, mas não 
só, os expressos no artigo 225, §4º, pois também o Cerrado e a Caatinga encontram-se 

23 Konrad HESSE, Der Unitarische Bundesstaat, Karlsruhe, C. F. Müller Verlag, 1962, pp. 19-21 e 31-32; Konrad HESSE, 
Grundzüge des Verfassungsrechts der Bundesrepublik Deutschland, 20ª ed, Heidelberg, C. F. Müller Verlag, 1999, pp. 103-
104 e Enoch Alberti ROVIRA, Federalismo y Cooperacion en la Republica Federal Alemana, Madrid, Centro de Estudios 
Constitucionales, 1986, pp. 24-25 e 562-563.
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ameaçados pela expansão desordenada dos processos de urbanização e de modernização 
agrícola.

Finalmente, um último ponto que poderia gerar polêmica trata da competência municipal 
para a regularização fundiária (especialmente os artigos 82, 85, 86 e 88 do Projeto nº 3057). 
A lei municipal prevista no artigo 82 do projeto nada mais é que o exercício constitucional 
das competências municipais expressas nos artigos 24, I e 30, I, II e VIII. O direito urbanístico 
é matéria de competência concorrente, portanto, cabe à União disciplinar as regras gerais 
(artigo 24, §1º e, no caso específico do direito urbanístico, artigo 182 da Constituição, cujo 
exemplo mais notório de “lei geral” é a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, conhecida como 
“Estatuto da Cidade”), ressalva, aliás, constante expressamente do artigo 81 do Projeto de Lei 
nº 3057. Não bastasse isto, a Constituição também determina que compete aos Municípios 
legislar sobre assuntos de interesse local, suplementar a legislação federal e estadual no 
que couber e, mais especificamente, promover, no que couber, adequado ordenamento 
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do 
solo urbano (artigo 30, I, II e VIII da Constituição). Portanto, trata-se da previsão de exercício 
de competência constitucional pelos Municípios, competência esta que a lei ordinária não 
pode reduzir ou suprimir. No mesmo sentido, está garantida a competência municipal, 
de acordo com o disposto no artigo 30, I e VIII do texto constitucional, de estabelecer as 
regras específicas sobre a implantação de condomínios urbanísticos (artigo 11, §1º e §2º 
do Projeto) ou sobre prazos e garantias na execução dos projetos de parcelamento do solo 
para fins urbanos (artigo 37 do Projeto). 
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